
1A TERÇA-FEIRA 03.12.2024 EDIÇÃO 4525PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4525 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 122/2024 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 014/2024 - PMLS 
 

Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 042/2024, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL 
DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO CONSTANTE NA MATRÍCULA N° 38554 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, ADJUDICA: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
  
CONCESSIONÁRIA: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.291.761/0003-08, com sede na Rua Santana, n° 721, 
Centro, Laranjeiras Do Sul – Paraná, CEP 85.301-200, por seu Presidente, Sr. WILSON RAMOS 
FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 275.531.759-00 e portador da Cédula de 
Identidade n° 1.444.041-0-SSP/PR. 
 
VIGÊNCIA: 20 (vinte) anos. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO REMUNERADO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR 
 

EDITAL n.º 001/2024 
 

Regulamenta o Processo Seletivo para a seleção e 
contratação de Estagiários, para os diversos órgãos da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR para o 
Exercício de 2025. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, por intermédio do Departamento de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições para seleção e 
contratação de Estagiários de Nível Superior, Nível Médio e Pós-Graduação para 
Estágio Remunerado na modalidade “Não Obrigatório”. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A Seleção de Estágiários será regida por este Edital e executada pela Empresa 
Central Brasileira de Estágio – CEBRADE, conforme previsto no subitem 1.2 do presente 
instrumento; 
1.2  O Processo Seletivo de Estágiários será supervisionado e fiscalizado pela Comissão 
Especial instituída através da Portaria Municipal de n.º 500/2024 de 28 de novembro de 2024; 
1.3 O Processo Seletivo visa classificar os candidatos inscritos na modalidade 
Extracurricular/Não Obrigatório, e para tal, utilizar-se-á de Prova Objetiva, com questões de 
múltipla escolha, para as vagas dos cursos de Nível Superior, Nível Médio e Pós-Graduação; 
1.4 Os candidatos aprovados serão lotados nos diversos Órgãos da Prefeitura de 
Laranjeiras do Sul - PR, obedecendo rigorosamente a órdem de classificação; 
 
2. DAS INSCRIÇÕES, DATA E LOCAL DE PROVAS. 

2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, a partir das 8 horas e 
30 minutos do dia 02/12/2024 até às 17 horas do dia 27/12/2024, através do endereço 
eletrônico: www.cebrade.com.br, devendo o candidato acessar a página web do CEBRADE - 
Central Brasileira de Estágio, ou também acessar o link para a inscrição que estará disponível 
no endereço eletrônico:  www.ls.pr.gov.br/ as inscrições serão feitas somente pela internet; 
2.2 As inscrições para pessoas com deficiência, dar-se-ão no mesmo período expresso no 
item 2.1 e deverão anexar no ato do preenchimento da ficha de inscrição no endereço 
eletrônico www.cebrade.com.br, ou também no link para a inscrição disponível no endereço 
eletrônico www.ls.pr.gov.br, em campo específico da ficha de inscrição o referido laudo, 
contendo: Laudo Médico em nome do candidato, atestando a espécie, o grau e o nível da 
deficiência, com expressa referência do código correspondente na Classificação Internacional 
de Doença – CID, e ainda, preencher o formulário do anexo II do presente edital e anexar 
cópia do mesmo laudo, protocolando-o junto ao Departamento de Recursos Humanos, 
situado no endereço: Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, bairro Centro - Laranjeiras do 
Sul - PR; 
2.3 A inscrição do candidato implica no conhecimento e na aceitação das normas e das 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento; 
2.4 As inscrições serão efetuadas pelo site www.cebrade.com.br, devendo o candidato 
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acessar a página web da CEBRADE-Central Brasileira de Estágio e proceder-se-á mediante 
aceitação das regras deste edital e preenchimento da ficha de inscrição, devendo o candidato 
possuir a idade mínima de 16 anos no momento da apresentação documental, caso 
aprovado e convocado; 
2.5 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo a CEBRADE o direito de excluir do processo seletivo, a qualquer tempo, 
aquele que prestar informações e dados incorretos, inverídicos ou omitir total ou parcialmente 
as informações prestadas; 
2.6 Não serão permitidas inscrições simultâneas para mais de um Curso ou Área de 
Formação e não serão admitidos estudantes dos cursos correspondentes a preparatórios de 
vestibulares, concursos, aperfeiçoamento (empresas de informáticas e curso de línguas), não 
sendo os mesmos válidos e reconhecidos para fins de estágio; 
2.7 Também não serão válidos cursos em instituições sem caráter educacional, tais como, 
empresas de informática, de línguas e outros; 
2.8 Poderão ingressar no Programa de Estágio, os estudantes estrangeiros regularmente 
matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo 
do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável; 
2.9 A data para aplicação da prova, assim como os locais serão informados por Edital 
específico que estará disponível no endereço eletrônico: www.cebrade.com.br, devendo o 
candidato acessar a página da web da CEBRADE-Central Brasileira de Estágio; 
2.10 O processo seletivo terá validade de até 12 (doze) meses a contar da publicação 
da Homologação do resultado final do processo, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal. 
 
3. DOS CURSOS E DAS VAGAS DE ESTÁGIO A SEREM PREENCHIDAS 
 
3.1 As vagas deste Edital serão distribuídas de acordo com a área de curso dos 
candidatos, como especificado na tabela abaixo, sendo específico para estudantes 
comprovadamente matriculados em cursos regulares, conforme disposto neste Edital. 
 
3.1.2 Para Estágio Remunerado: 

Graduação ou Pós-graduação 
Área Vagas Carga 

Semanal 
Administração – Bacharelado  08 + CR 30 Horas 
Agronomia – Bacharelado 01 + CR 30 Horas 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas 01 + CR 30 Horas 
Artes – Licenciatura 02 + CR 30 Horas 
Ciências Biológicas – Licenciatura CR 30 Horas 
Ciências Contábeis 01 + CR 30 Horas 
Ciências Econômicas – Bacharelado 02 + CR 30 Horas 
Direito 03 + CR 30 Horas 
Educação Especial – Licenciatura 40 + CR 30 Horas 
Educação Física – Bacharelado 04 + CR 30 Horas 
Educação Física – Licenciatura 03 + CR 30 Horas 
Educação no Campo: Ciências da Natureza – Licenciatura CR 30 Horas 
Educação do Campo: Ciências Sociais e Humanas – Licenciatura CR 30 Horas 
Enfermagem 04 + CR 30 Horas 
Engenharia civil 01 + CR 30 Horas 
Engenharia de alimentos – Bacharelado CR 30 Horas 
Engenharia de aquicultura – Bacharelado CR 30 Horas 
Farmácia 01 + CR 30 Horas 
Fisioterapia CR 30 Horas 
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Gestão de Recursos Humanos CR 30 Horas 
Medicina Veterinária CR 30 Horas 
Odontologia CR 30 Horas 
Pedagogia – Licenciatura 111 + CR 30 Horas 
Psicologia 03 + CR 30 Horas 
Ciências Sociais CR 30 Horas 
 

Nível Médio 
Área Vagas Carga 

Semanal 
Formação de docentes – Magistério 12 + CR 20 Horas 
Técnico em Administração CR 20 Horas 
Técnico em Agricultura CR 20 Horas 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas CR 20 Horas 
Técnico em Enfermagem CR 20 Horas 
Técnico em Farmácia CR 20 Horas 
Técnico em Edificações CR 20 Horas 
Técnico em Estética CR 20 Horas 
Técnico em Eletrotécnica CR 20 Horas 
 

3.2 Para pleitear o estágio na área de fisioterapia os candidatos deverão atender os 
requisitos dispostos no Art.1° da Resolução n° 432/2013 do Conselho Federal de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional- COFFITO. 
 
4. DAS REGRAS GERAIS SOBRE O PROCESSO SELETIVO 
 
4.1 O Processo Seletivo será composto de prova de múltipla escolha de caráter 
classificatório e eliminatório, a ser realizada em data única. Não caberá ao candidato 
escolher em qual órgão ou Secretária irá prestar Estágio Remunerado, pois esta tarefa, ficará 
a Cargo do Departamento de Recursos Humanos, que procederá o Chamamento através de 
Edital a ser publicado de acordo com a demanda dos Órgãos/Secretarias; 
4.2 No dia da prova o candidato deverá comparecer ao local indicado no Edital, que será 
devidamente disponibilizado no endereço eletrônico www.cebrade.com.br, que conterá as 
informações respectivas quanto ao local, horário e ensalamento; 
4.3 O candidato deverá comparecer ao local de prova com 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário marcado para seu início, munido de seu R.G. ou documento oficial 
com foto (originais), portando caneta esferográfica de tinta azul ou preta e comprovante de 
inscrição; 
4.4 Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início, ocasião em que serão fechados os acessos do local de prova;     
4.5 Não será permitida consulta a livros, revistas, periódicos, notas, impressos e a 
qualquer material ou apontamento; 
4.6 Não será permitido ao candidato portar, durante a realização da prova, bem como 
permanecer nas salas com armas ou aparelhos eletrônicos ativos como: bip, telefone celular, 
calculadora, relógio do tipo data bank, walkman, MP3, MP4, MP5, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, tablet, ipad, iphone, pagers, receptor, gravador,etc; 
4.7 O candidato que descumprir as regras presentes no Edital poderá ser eliminado do 
Processo Seletivo; 
4.8 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o 
candidato que durante a sua realização, for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio 
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para execução da Prova; 
4.8.1 Utilizar máquinas de calcular, equipamentos eletrônicos, óculos escuros ou qualquer 
espécie de acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc., e/ou que se 
comunicar com outro candidato; 
4.8.2 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da 
prova, com as autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 
4.8.3 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de Fiscal; 
4.8.4 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
4.8.5 Descumprir as instruções contidas no Caderno de Prova e na Folha de Respostas; 
4.8.6 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
4.8.7 Utilizar meios fraudulentos, ilegais para obter a aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Processo Seletivo; 
4.8.8 Descumprir qualquer das determinações do presente Edital; 
4.9 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinadas, e o candidato que não comparecer no horário estabelecido será eliminado do 
Processo Seletivo, independentemente do motivo alegado; 
4.10 Não é permitido ao candidato fumar no local de aplicação das provas; 
4.11 No dia de realização do Certame não serão fornecidas, por nenhum membro da 
equipe ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de 
avaliação da prova; 
4.12 A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR e a Empresa CEBRADE não se 
responsabilizarão por perdas ou extravios de pertences, ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
 
5.       DA PROVA 
 
5.1 A prova será aplicada na data de 05/01/2025, em horário, local e ensalamento a 
serem divulgados; 
5.2 O local de realização da prova, complemento do presente Edital, será previamente 
divulgado através de Edital, pelo site da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR e da 
empresa CEBRADE, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de aplicação 
das provas; 
5.3 A prova será composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha para estudantes de 
Nível Médio, Nível Superior e Pós-Graduação; 
5.4 O tempo total para resolução da prova será de 02h00min; 
5.5 A prova será composta de cinco alternativas (A, B, C, D, E), sendo somente uma 
resposta correta; 
5.6 Serão distribuídos para cada candidato: 01 (um) Caderno de Provas e 01 (um) Cartão 
de Respostas, como único documento válido para análise e correção, não sendo possível a 
substituição dos mesmos por outro, caso haja danificação por culpa do candidato; 
5.7 O Cartão de Respostas será entregue aos candidatos juntamente com a prova e 
deverá ser preenchido com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; 
5.8 Serão consideradas inválidas as questões que apresentarem: rasuras, dupla 
marcação, respostas em branco; 
5.9 Os 3 (três) últimos candidatos aguardarão o término da prova em conjunto, retirando-
se da sala após a entrega simultânea do Cartão de Respostas e assinatura da Ata de Sala. 
5.10  A Empresa CEBRADE divulgará o gabarito provisório no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após a realização da prova, com disponibilização no endereço 
eletrônico http://www.cebrade.com.br.  
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5.11 A Empresa CEBRADE, poderá por meio de Edital, efetuar quaisquer outras 
modificações ou complementos do presente Edital, através da devida publicação, 
disponibilizações no site da Empresa e da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR; 
5.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização do 
Processo Seletivo, em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
 
6.        DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

6.1 Os conteúdos de aplicação das provas terão formas iguais, conforme o Nível do Curso 
do estagiário e as provas serão compostas por um total de 20 (vinte) questões, conforme se 
apresenta: 

Área Questões Peso Pontos 
Língua Portuguesa 04 0,50 20 
Matemática 04 0,50 20 
Raciocínio Lógico 04 0,50 20 
Informática 04 0,50 20 
Conhecimentos Gerais 04 0,50 20 

Total 100 Pontos 
6.2 As provas abordarão conteúdos não superiores à escolaridade e/ou nível exigidos 
para a vaga pleiteada pelo candidato. 
 
7.       DOS RECURSOS 
 
7.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o Gabarito e/ou classificação 
provisória, disporá de 2 (dois) dias úteis contando o dia da publicação no endereço 
eletrônico http://www.cebrade.com.br, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h30min, através da formalização do recurso preenchido, digitalizado e enviado no e-mail 
do Cebrade cebradepss@gmail.com. Julgados os recursos, será devidamente publicado o 
gabarito definitivo; 
7.2 Havendo, em decorrência de julgamento do recurso, alteração de gabarito ou 
anulação de questão, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente de recurso; 
7.3 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações de notas serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebrade.com.br, não havendo o 
encaminhamento de respostas individuais aos candidatos; 
7.4 Não serão aceitos recursos fora dos prazos estipulados no cronograma disposto no 
item 14.9 do Edital; 
7.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final da Prova; 
7.6 O resultado final do Processo Seletivo será publicado após o julgamento dos recursos, 
e contra ele, não caberá interposição de recurso. 
 
8.      DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 

8.1 Será considerado aprovado, o candidato que obter nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na modalidade de prova aplicada com referência ao subitem 1.3, expressa 
em ordem decrescente de nota classificatória; 
8.2 Para fins de desempate, prevalecerá como critério: 
Primeiro critério: maior nota em Língua Portuguesa;  
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Segundo critério: maior nota em Matemática;  
Terceiro critério: maior nota em Raciocínio lógico;  
Quarto critério: maior nota em Informática;  
Quinto critério: maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
8.3 Caso o candidato ainda permaneça empatado, utilizar-se-á como último recurso o 
critério de maior idade. 
 
9 .      DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 São requisitos para o Estágio Remunerado: 
9.1.1 Estar classificado como aprovado no Processo Seletivo de n.º 001/2024, obedecendo 
à ordem de classificação na modalidade Extracurricular/Não Obrigatório, bem como, a 
demanda do Órgão concedente; 
9.1.2 Ter idade mínima exigida de 16 (Dezesseis) anos no ato de apresentação documental, 
se aprovado, e quando convocado; 
9.1.3 Comprovar o nível de escolaridade exigido de acordo com a vaga ofertada na 
tabela de vagas, e estar regularmente matriculado, em Nível Superior, Nível Médio 
Magistério, ou Pós-Graduação, em Instituições de Ensino que estejam credenciadas ao MEC 
– Ministério da Educação, devendo apresentar o comprovante atualizado de Matrícula no ato 
da convocação para Estágio, bem como, Declaração de frequência regular no curso, 
documento este atualizado não superior a 30 (trinta) dias da sua emissão; 
9.1.4 Possuir compatibilidade de horário para estagiar na Prefeitura de Laranjeiras do Sul-
PR; 
9.1.5 No caso de estágio extra-curricular o candidato deverá apresentar Declaração de que 
não exerce atividade remunerada com vínculo Privado ou Público, que impossibilite o 
cumprimento de jornada de estágio; 
9.1.6 Não possuir Contrato de Estágio em outra Instituição Pública e ou Privada; 
9.1.7 O candidato que for aprovado e convocado para vaga terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a publicação da convocação, para entregar a documentação solicitada conforme 
item 10, com início após a devolução do Termo de Compromisso de Estágio assinado por 
todas as partes; 
9.1.8 O candidato classificado e convocado que não comparecer no período de 
apresentação dos documentos será considerado desistente, e não haverá em nenhuma 
hipótese a formação de final de fila e/ou reconvocação. Serão publicados Editais de 
Comparecimento que tornarão público a situação do candidato quanto ao chamamento, se 
compareceu, se não atendeu às necessidades da Vaga e, se não compareceu; 
9.1.9 Fica o candidato, desde que classificado e convocado, que após sua contratação, 
situações omissas serão tratadas de acordo com as disposições Contratuais e ou constantes 
na Lei Federal de n.º 11.788/2008 de 25 de setembro de 2008; 
9.1.10 O candidato classificado, convocado e contratado, quando necessário, remeterá suas 
demandas Operacionais e ou Administrativas/Financeiras a Central Brasileira de Estágio - 
CEBRADE, sendo este o responsável pela Intermediação do Contrato de Estágio entre o 
Município e o Estagiário; 
9.1.11 O candidato não poderá estagiar em área diferente da escolhida no ato da inscrição. 
 
10       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

10.1 Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 
10.2 Fotocópia do Título Eleitoral; 
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10.3 Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 
10.4 Comprovante de Matrícula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área 
escolhida. A não apresentação da Declaração de Matrícula implica na imediata eliminação; 
10.5 Tratando-se de aluno de pós-graduação, é indispensável, a apresentação de 
Certificado de Conclusão de Curso de graduação. 
10.6 Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente Bancária em nome do candidato em 
banco conveniado com o Agente Integrador CEBRADE; 
10.7 Declaração de não vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme 
modelo fornecido; 
10.8 Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 
10.9 01 (uma) Foto (3 x 4) atualizada; 
10.10 Fotocópia da Carteira de Trabalho (frente e verso); 
10.11 Comprovante do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica Federal ou online pelos 
canais oficiais do Governo). 
 
11        DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 

11.1 Os valores das Bolsas auxílio diferem de acordo com a carga horária realizada (vinte e 
trinta horas). O pagamento obedece rigoroso controle de frequência de acordo com o 
apontamento no cartão ponto do mês de referência, de acordo com a tabela a seguir: 

Modalidade Carga 
Horária 
semanal  

Bolsa Aux. 
transporte 

Total 

Médio 20 horas R$ 708,00 R$ 50,00 R$ 758,00 

Graduação/ 
Pós-Graduação 

30 horas R$ 1.087,00 R$ 50,00 R$ 1.137,00 

 
11.2 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 
01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias remunerado, a ser gozado 
preferencialmente durante as férias escolares; 
11.3 A Central Brasileira de Estágio – CEBRADE contratará, em favor dos estagiários 
seguro contra acidentes pessoais, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de 
Estágio. 
 
12       DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO CONCEDENTE DO ESTÁGIO 
 
12.1 Fazer cumprir as responsabilidades fixadas no Termo de Convênio celebrado com a 
Central Brasileira de Estágio – CEBRADE, decorrente da regulamentação definida de acordo 
com as disposições Contratuais do Termo de Contrato n.º 023/2021, oriundo do Pregão 
Presencial n.º 013/2021; 
12.2 Observar a Lei Federal n.º 11.788/2008 de 25 de setembro de 2008, quanto às 
obrigações do  Órgão Concedente do Estágio; 
12.3 Efetuar o pagamento da bolsa auxílio e auxílio transporte a Unidade Integradora de 
Estágio (CEBRADE) para o devido repasse ao Estagiário contratado de acordo com a 
frequência efetiva do estágio. 
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13         DAS RESPONSABILIDADES DO ESTAGIÁRIO 

13.1 Informar imediatamente a parte concedente de qualquer alteração sobre sua 
situação escolar, acadêmica ou bancária; 
13.2 Respeitar a Lei Federal de n.º 11.788 de 25 de setembro de 2008, com relação aos 
dispositivos da referida Lei; 
13.3 Ao estagiário é vedado: 
I - Ausentar-se do local de estágio sem a devida autorização do supervisor durante o 
expediente, sem prévio aviso. 
II - Retirar qualquer documento ou objeto da repartição, ressalvados aqueles relacionados ao 
estágio, com prévia anuência do supervisor; 
III - Utilizar a rede de internet para atividades que não estejam diretamente ligadas à atividade 
de estágio; 
IV - Entreter-se, durante as horas de estágio, em leitura, conversas ou outras atividades 
estranhas ao desenvolvimento deste, incluíndo o uso de aparelhos celulares e acesso à 
aplicativos e redes sociais. 
V - Exercer atividades particulares no horário de estágio; 
VI - Não comparecer ao estágio sem justificativa; 
VII – Estar cursando somente dependências (matérias isoladas). 
13.4 Ainda, ao Estagiário, caberá o dever de: 
I - Providenciar a abertura de conta corrente para o recebimento da bolsa auxílio e auxílio 
transporte, junto às instituições bancárias entregando a este, a cópia do documento 
comprobatório, ficando impedido de iniciar o estágio sem a entrega do referido documento; 
II - Cumprir a programação do estágio e realizar as atividades da sua área que lhe serão 
atribuídas; 
III - Aceitar a supervisão e a orientação técnico-administrativa do supervisor;  
IV - Efetuar diariamente os registros de frequência ou justificativa quando houver ausência; 
V - Comunicar imediatamente o Departamento de Recursos Humanos, quando for o caso, da 
desistência do estágio, comparecendo para assinatura da Rescisão Contratual; 
VI - Ressarcir valores eventualmente recebidos de forma indevida; 
VII - Apresentar-se ao local de realização das atividades de estágio com vestimentas 
adequadas; 
VIII - Ser assíduo e pontual; 
IX - Exercer as atividades de estágio com zelo e dedicação; 
X - Manter confidencialidade quanto às informações e atividades referente ao local aonde 
atua, sendo vedada a utilização desses dados ou fatos em benefício de seus interesses 
particulares ou de terceiros; 
XI - Manter espírito de cooperação e solidariedade para com os colegas; 
XII - Zelar pela economicidade de materiais do Município e pela conservação do Patrimônio 
Público; 
XIII – Participar de formações complementares ofertadas pelo Município e que agregam 
conhecimentos para o seu exercício como estagiário; 
XIV-  Coletar as assinaturas no Termo de Compromisso de Estágio, que será entregue e 
devolvido no Departamento de Recursos Humanos em prazo que anteceda o início do 
estágio. Se o referido Termo não retornar com as assinaturas devidas, o estagiário não 
poderá iniciar as atividades; 
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14       DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 O resultado final do Processo Seletivo será publicado através do site 
www.cebrade.com.br devendo o candidato acessar a página da web do CEBRADE - Central 
Brasileira de Estágios. Todas as fases serão devidamente publicadas em edição do Boletim 
Oficial do Município, sito o Jornal Correio do Povo do Paraná; 
14.2 A duração de estágio será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada pelo 
mesmo período; 
14.3 O estágio não implica em vínculo funcional com a Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
do Sul-PR; 
14.4 Caberá ao candidato acompanhar todas as fases do Processo Seletivo, não podendo 
alegar desconhecimento ou desinformação quanto aos meios de divulgação; 
14.5 Qualquer situação adversa e não contemplada pelo regramento do presente edital, 
será deliberada pelos membros da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagio, 
instituída pela Portaria de n.º 500/2024, de 28 de novembro de 2024; 
14.6 Aos estagiários cumpre o fiel cumprimento da carga horária, havendo a concessão 
das prerrogativas constantes no Decreto nº 098/2022 de 24/11/2022; 
14.7 Melhores informações poderão ser solicitadas pelo telefone (42) 3635-8118 junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR ou 
pelo telefone (42) 3622-4425 com o CEBRADE - Central Brasileira de Estágio; 
14.8 O Cronograma com datas prováveis para divulgação das fases do processo seletivo, e 
que qualquer alteração serão devidamente informados através dos endereços eletrônicos 
supracitados. 
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15       CRONOGRAMA 
 

Fases do Processo Seletivo Data  

 Início das inscrições às 08 horas e 30 minutos 02/12/2024 

Fim das inscrições às 17 horas 27/12/2024 

Divulgação da relação dos inscritos 30/12/2024 

Recurso contra a relação dos inscritos 30/12/2024 e 
31/12/2024 

Homologações das inscrições, local, data, horário da prova e Ensalamento 03/01/2025 
Data provável da prova conforme item 5.1 05/01/2025 

Gabarito preliminar da prova 06/01/2025 

Recurso contra gabarito preliminar 06/01/2025 e 
07/01/2025 

Gabarito definitivo da prova 08/01/2025 

Classificação provisória (resultado preliminar das provas) 08/01/2025 

Recurso contra a classificação provisória (resultado preliminar das provas) 08/01/2025 e 
09/01/2025 

Resultado final classificatório (homologação) 10/01/2025 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 02 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

Henrique Arion Giongo 
Presidente da Comissão Organizadora  

Portaria de n.º 500/2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
PROCESSO SELETIVO n.º 001/2024 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E/OU 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 
 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 

NOME: 

CPF n.º: 

RG n.º: 

TELEFONES: 

 
ÁREA DO ESTÁGIO: 

 
Declaro que sou pessoa com deficiência e desejo participar da reserva de vagas, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999: 
Possuo a seguinte deficiência: 
(  ) Física (  ) Auditiva (  ) Visual (  ) Mental (  ) Múltipla 
Em caso de múltipla, especifique: 
 
Necessita de condição especial de atendimento e realização da prova? 
(  ) Não (   ) Sim 
 
Caso sua resposta seja “Sim”, especifique: 
 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR ___de___________________de _______ 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Candidato (a) 
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O PRESENTE RECURSO REFERE-SE: 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO (A): 

 
ANEXO II 

 
PROCESSO SELETIVO n.º 001/2024 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 

 
NÚMERO DA INSCRIÇÃO:  

NOME: 

CPF n.º: 

RG n.º: 

TELEFONES:  

 
ÁREA DO ESTÁGIO: 

 

 
Laranjeiras do Sul-PR ___de___________________de _______ 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Candidato (a) 

 
INSTRUÇÕES: 
- Somente serão analisados pela Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio, os 
recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas 
estabelecidas no Edital de Abertura; 

Os requerimentos deverão ser encaminhados via e-mail: cebradepss@gmail.com 
- No caso de recurso contra as questões da prova escrita, este deverá apresentar 
argumentação lógica e consistente, devendo ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia 
pesquisada para fundamentação; 
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PORTARIA n.º 500/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e; 

 
 
    CONSIDERANDO a necessidade de oferecimento de 
vagas de estágio para capacitação de estudantes na vida profissional, visando o 
desenvolvimento econômico e social do Município de Laranjeiras do Sul-PR; 
 
 
    CONSIDERANDO que o estágio é ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa a preparação para o 
trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando instituições de ensino, 
conforme art. 1º, da Lei Federal n.º 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008; 
 
 
    CONSIDERANDO o princípio constitucional da 
impessoalidade, que rege toda a atividade da Administração Pública, conforme art. 
37, caput, da Constituição Federal; 
 
 
    RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º Nomear os membros da Comissão do 1.º 
Processo Seletivo de Estágio para o ano de 2025, a fim de que dêem andamento na 
elaboração de Editais e atos necessários à realização de seleção de estagiários, 
através de processo seletivo de provas objetivas, para classificação e obtenção de 
cadastro de reserva de estudantes que se amoldem às regras do instrumento de 
seleção. 
 
§ 1.º A Comissão terá como integrantes os Servidores Henrique Arion Giongo 
(Agente Administrativo I); Gislaine Gonçalves de Azevedo (Pedagoga); Nivaldo José 
Bello Junior (Procurador Jurídico 20 Horas). 
 
§ 2.º A Comissão terá como Presidente o Servidor HENRIQUE ARION GIONGO, 
que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à 
elaboração e finalização do Processo Seletivo, bem como, a decisão final sobre 
casos omissos no decorrer do processo. 
 
§ 3.º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e homologado pelo 
Prefeito Municipal à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que 
através do Departamento de Recursos Humanos tornar-se-á responsável pela 

convocação dos estagiários, respeitadas integralmente as disposições do Edital, de 
acordo com as vagas disponibilizadas em cada setor. 
 
 

Art. 2.º As vagas a serem ofertadas serão de 20 (vinte) e 
30 (trinta) horas semanais, conforme dispuser o ato de processo seletivo, nos limites 
da previsão orçamentária. 
 
 

Art. 3.º O Processo Seletivo deverá respeitar aos ditames 
da Lei Federal de Estágios – Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como às demais disposições do 
ordenamento jurídico brasileiro. 
 
 

Art. 4.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 503/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

PRORROGAR A LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, à Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
41548-1 Suelem Aparecida Vera Auxiliar de Manutenção e Conservação I 26/11/2024 a 

15/12/2024 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 504/2024 
 
 
 

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 37, Inciso III da 
Constituição Federal e Artigo 80, Inciso III da Lei 
Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1.º- Prorrogar o prazo de validade do Concurso 
Público Municipal de n.º 001/2022, tendo seu resultado final homologado na data de 
06 de dezembro de 2022, por mais 02 (Dois) anos, cuja nova data expirar-se-á em 07 
de dezembro de 2026. 

 
Art. 2.º- No período citado no artigo anterior, não 

será autorizado novo certame para os cargos onde existam candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2022 e não convocados. 

 
Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 

09 de dezembro de 2024. 
 
 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2024 – PMLS, cujo objeto é: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 042/2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PÚBLICO CONSTANTE NA MATRÍCULA N° 38554 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
ADJUDICA: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 03.291.761/0003-08  como concessionária do seguinte imóvel 
público: 

 
- ÁREA URBANA DE 6.000,00m² (seis mil metros quadrados), sem benfeitorias, constituído pelo 
LOTE N° 01 (um) da QUADRA N° 02 (dois) localizado no “LOTEAMENTO CENTRO 
ESTUDANTIL VILA ALBERT”, na Rua Jacob Roth, BAIRRO SÃO FRANCISCO, NA CIDADE E 
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. MEMORIAL: FRENTE: Mede 60,15 metros, 
confronta com a Rua Jacob Roth; LADO DIREITO: De quem olha da Rua Jacob Roth, mede 
100,00 metros, confrontando com a Rua Valdomiro G. de Siqueira; LADO ESQUERDO: De quem 
olha da Rua Jacob Roth, mede 100,00 metros, confrontando com a Rua Antonio Guilherme 
Guerra; FUNDOS: Medindo um total de 60,14 metros, sendo 30,07 metros, confrontando com o 
Lote n° 02 e 30,07 metros, confrontando com o Lote n° 11, ambos da mesma Quadra n° 02; 
SITUAÇÃO: Lote de esquina de quadra. Matriculado sob nº 38.554, livro 2, ficha 001, do CRI da 
sede da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 28 de novembro de 2024.  

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
PORTARIA Nº 17, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Designar Servidor que menciona. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Servidora TAINA NAOMI SILVA GDAK, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.737.990-4 e inscrita no CPF sob nº 

081.549.289-81, ocupante do cargo de Diretor(a) de Departamento de Políticas 

Comerciais e Industriais, para responder como gestor(a) do Serviço de Informação ao 

Cidadão (SIC). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de novembro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 217, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. JOCILENE BIAZIN, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade nº. 7.217.737-1 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 035.877.079-36, 

para o cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Políticas Públicas em Saúde, 

lotado na Secretaria de Saúde, sob símbolo CC3, a partir de 26 de novembro de 2024, 

em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 26 de novembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de novembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 218, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal, Sr. MOACIR DOS 

SANTOS, portador da matrícula n° 2039-1, do cargo de Chefe de Divisão de Serviços 

de Distribuição de Merenda Escolar, sob símbolo CC6, a partir de 26 de novembro de 

2024 as 12:00. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 26 de novembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de novembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 219, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre compensação devido 
ao rateio de valores referente adoção e uso de 
Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – Siafic, entre Executivo e 
Legislativo e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º O Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle – Siafic consiste em um software único que deve ser utilizado 

pelos Poderes Executivo, Legislativo, e órgãos de cada ente, com base de dados 

compartilhada e integrado aos sistemas estruturantes. 

Art. 2º Entende-se como Siafic mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, que 

tem a responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela manutenção e 

atualização do Siafic e pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso e 

segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 

com rateio de despesas. 

Parágrafo Único: Fica estabelecida a compensação nos repasses dos recursos do 

Legislativo Municipal para ao rateio de despesas referente adoção e uso de Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

Siafic, entre Executivo e Legislativo devidamente acordado entre as partes. 

Art. 3º Visando o Cumprimento do disposto no Art. 2º deste Decreto ficam 

designadas as seguintes pessoas de acordo com as seguintes representatividades para 

definirem os processos e políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos 
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Poderes e aos órgãos do Município, visando a liberação de novos usuários e também 

rever as configurações de cada pessoa que utiliza o sistema: 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Acesso geral: Pedro Luiz Babaresco  

Acesso Poder Executivo: Gerson Silva 

 

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 

Acesso do Poder Legislativo: Leomar Caimi 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de novembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 220, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. EMILLY PRISCILA RAMALHO GALVÃO, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.629.058-4 SSP/PR e inscrita no 

CPF sob nº. 091.844.709-76, para o cargo em Comissão de Diretor de Departamento de 

Cultura e Turismo, lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, sob símbolo 

CC3, a partir de 02 de dezembro de 2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 221, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. OSVALDINO MENDES TURATTO, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 3.205.097-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

453.030.709-30, para o cargo em Comissão de Assessor da Secretaria de Educação, 

lotado na Secretaria de Educação, sob símbolo CC3, a partir de 02 de dezembro de 

2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 222, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. SOELI 

OLKOSKI TOMACHESKI, portadora da matrícula n° 2031-1, do cargo de Chefe de 

Divisão de Urgencia e Emergencia, sob símbolo CC4, a partir de 02 de dezembro de 

2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Concorrência
Nr.: 12/2024

 Processo Adm.: 251/2024
 Data do Processo: 16/10/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 251/2024
b) Nr. Licitação 12/2024
c)  Modalidade Concorrência
d)  Data de Homologação 02/12/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

ARTESIANO, CONSTRUÇÃO DE CASA DE TRATAMENTO, REDE DE
ADUÇÃO, RESERVATÓRIOS ELEVADOS E REDE DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA NA ALDEIA INDÍGENA TREVO, CONFORME CONVÊNIO
PMNL E ITAIPU - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4117057/2023.

Empresa(s) vencedora(s): 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 PERFURAÇÃO DE POÇO
ARTESIANO - ALDEIA
INDÍGENA OBS: conforme
termo de referência, projeto
arquitetonico e planilha
orçamentaria. 

PROPRIA GB 1,00 114.000,00 114.000,00

2 1 CASA DE QUÍMICA,
RESERVATORIO E REDE DE
DISTRIBUIÇÃO Construção de
Casa de Química, Sistema de
abastecimento de água potável
e Rede de Distribuição de Água
na Aldeia Indígena Trevo.
Conforme projetos em anexo 

PROPRIA GB 1,00 296.000,00 296.000,00

TOTAL 410.000,00

R$ 410.000,00 (Quatrocentos e Dez Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 02 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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DECRETO N.º 205, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 416.474,87 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e sete centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
952 – Piso Único da Assistência Social – PAS; 
1073 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de novembro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 9149 - Decreto nº 205/2024 de 01/11/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 78.239,50 Remanejamento 
Anulação de Dotações 78.239,50 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 313.500,00 313.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 20.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 20.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 4.735,37 Suplementar 
Superávit Financeiro 4.735,37 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.183.0002.2007 

4.4.90.51.00.00 
240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

585 01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM  
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 2.321,96 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.001 

16.482.0006.2038 
3.3.90.39.00.00 

1270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.14.00.00 

1590 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1900 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.52.00.00 

2910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2064 
3.3.90.30.00.00 

2940 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2064 
3.3.90.39.00.00 

2950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.30.00.00 

2990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.34.00.00 

3000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 34.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.39.00.00 

3020 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3110 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 239,50 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3110 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 207,21 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3210 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 239,50 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

3280 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 39.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.36.00.00 

3320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.40.00.00 

3350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.302.0008.2068 
3.3.90.39.00.00 

3380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3415 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.30.00.00 

3430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3440 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 17.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 65.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 31.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.14.00.00 

3690 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilância Sanitária 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 806,20 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.30.00.00 

4075 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.39.00.00 

4085 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2082 
3.3.90.30.00.00 

4090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 35.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

4470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.512.0013.2095 
3.3.90.39.00.00 

4520 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

22.661.0012.2099 
3.3.90.32.00.00 

4640 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE APOIO A AGROINDUSTRIA 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4805 01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM  
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 3.721,96 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.2.90.21.00.00 

5090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 78.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
4.6.90.71.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 78.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
4.6.90.71.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 82.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

78.239,50 
0,00 
0,00 

313.500,00 
313.500,00 
20.000,00 

0,00 
4.735,37 

0,00 
0,00 

0,00 
78.239,50 
78.239,50 

313.500,00 
313.500,00 

0,00 
20.000,00 

0,00 
4.735,37 
2.321,96 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
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PORTARIA Nº 126/2024 

DATA: 02/12/2024 
 
 

Súmula: Concede  Licença  ao servidor     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
9451 – PAULO SERGIO MARQUES 14/05/2015 a 14/05/2020 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 02 DE DEZEMBRO DE 
2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    
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PORTARIA Nº.127/2024 
        DATA: 02/12/2024 

 
 

Súmula: Concede avanço vertical ao 
professor  abaixo  relacionado,  em virtude 
da comprovação de nova habilitação. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 10, Parágrafo 1º e 2º, da Lei Municipal 
nº 463/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Avanço Vertical ao professor abaixo relacionado, em virtude de 
comprovação de nova habilitação. 
 
  NOME          DO NÍVEL/REF.          P/O NÍVEL/REF. 

 
 ADRIANO PADILHA BARRETO (59793)      P.C/0         P.D/0 
 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal    
    
 

 
 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 250/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KIENTRO BRASIL LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O FUNCIONAMENTO E MELHORIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA N° 
841/2023, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024. 
VALOR TOTAL R$: 303,30 (TREZENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/12/2024. 
VIGÊNCIA: 30/05/2025. 
 
CONTRATO: 251/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O FUNCIONAMENTO E MELHORIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA N° 
841/2023, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024. 
VALOR TOTAL R$: 4.676,70 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/12/2024. 
VIGÊNCIA: 30/05/2025. 
 
CONTRATO: 252/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O FUNCIONAMENTO E MELHORIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA N° 
841/2023, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024. 
VALOR TOTAL R$: 4.329,96 (QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/12/2024. 
VIGÊNCIA: 30/05/2025. 
 
CONTRATO: 253/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO À CRECHE MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 086/2024. 
VALOR TOTAL R$: 219.513,50 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/12/2024. 
VIGÊNCIA: 01/12/2025. 
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Pregão Eletrônico nº 32/2024. 
Ata de Registro de Preços nº. 92/2024 – Data da Assinatura: 17/10/2024.  
1°. TERMO ADITIVO 
De 02 de dezembro de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 92/2024 que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 01.591.618/0001-36, com sede na Rua das Camélias, 900 – Centro – 85.345-000, Porto 
Barreiro, Paraná fone n.º (42) 3661-1010, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, portador da Cédula de Identidade nº 4.142.437-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 644.104.129-49, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado Contratante e, de outro lado, a empresa 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 27.455.068/0001-11, com 
endereço na Rua Paraguai, n° 275, Centro, Cascavel - PR, CEP 85.805-020, neste ato representada pelo Sr. 
LUIZ AUGUSTO MOIA FRANZINE, portador da Cédula de Identidade n° 2849257-3 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 291.645.438-11, residente e domiciliado em Cascavel-PR, doravante denominada 
Contratada, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº. 92/2024, 
nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do processo de 
Pregão Eletrônico nº 32/2024, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Cláusula Primeira: O Presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo quantitativo no objeto da Ata de 
Registro de Preços nº. 92/2024 do item abaixo relacionado: 
 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo UN QTD Preço Preço total 
119 1 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
1,0 KCAL/ML (NA DILUIÇÃO 
PADRÃO), COM TCM E ISENTA 
DE LACTOSE. INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE 
IDADE. LATA COM 400 
GRAMAS PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. SUGESTÃO DE 
MODELO: NUTREN.  

NESTLE NESTLE UN 340,00 66,68 22.671,20 

TOTAL R$ 22.671,20 
 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições previstas no Ata de Registro de Preços 92/2024 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                      ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
EPP 
Prefeito Municipal                                                                                        Contratada. 
CPF: 644.104.129-49                                                                      CNPJ: 27.455.068/0001-11 
 
Testemunhas:  
 
 
1-______________________    2-________________________  
CPF:       CPF: 

ESFIGMED COMERCIAL 
HOSPITALAR 
LTDA:27455068000111

Assinado de forma digital por 
ESFIGMED COMERCIAL 
HOSPITALAR 
LTDA:27455068000111 
Dados: 2024.12.02 13:10:53 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.12.02 13:30:46 
-03'00'
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DECRETO Nº 147/2024. 
 De 22 de novembro de 2024.  
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2024. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ - 73.103,64 (setenta e três mi l , 

cento e três reais e sessenta e quatro  centavos). 
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédi to 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  
Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efei to a parti r da data de sua promulgação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de novembro de 2024. 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.29 13:28:21 -03'00'
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Lei/Ato nº 1968 - Decreto nº 147/2024 de 22/11/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 46.103,6446.103,64Suplementar
Superáv it Financeiro 27.000,0027.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 11,91Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

779 00779 FIA AFAI
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 741,59Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

786 00786 TRANSF COVID 19 EPI E AÇÕES DE COMBATE(786 FEDERAL)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 11,91Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

789 00789 FIA ATENÇÃOCCA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 36,09Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.30.00.00

341 00312 Transf erências Voluntárias Públicas Federais
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 9,99Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

405 00601 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 7,42Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

401 00607 Operações de Crédito Internas
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 34,56Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0003.2004
3.1.91.13.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.3.90.39.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.091,73Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.002

12.361.0005.2018
3.1.90.13.00.00

2010 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0005.2018
3.1.91.13.00.00

2020 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

324 00324 TRANSF APSUS ESTADO
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9,06Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2531 00325 TRANSFERENCIA ESTADUAL NASF 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 125,31Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2534 00335 REPASSE AQUISICAO AMBULANCIA
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3,71Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2533 00336 REPASSE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7,57Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2535 00602 Transf erências Voluntárias Públicas Federais
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1,19Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
4.4.90.52.00.00

2667 00327 NASF - UNIAO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 644,29Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.3.90.30.00.00

3111 00321 VIGIASUS 
MATERIAL DE CONSUMO
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 474,01Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.90.14.00.00

3240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.90.30.00.00

3250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.002

08.243.0007.2037
3.3.90.30.00.00

3460 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2037
4.4.90.52.00.00

3560 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
4.4.90.51.00.00

4210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

4610 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 27.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
4.4.90.52.00.00

4700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
3.3.90.36.00.00

4810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

4852 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 996,94Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro

46.103,64
46.103,64
27.000,00

46.103,64
46.103,64
27.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 

acima enumerada, assinada em 29 de novembro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 27/11/2024, conforme abaixo relacionado.  

FORNECEDOR: C A C PEDROSO ACESSORIOS CNPJ Nº 06.126.849/0001-92 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

1 
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM 

FIM ½ 
INCA UN 50,00 5,00 2,12 

CONF. 

EDITAL 

4 
ACABAMENTO PERFIL 

RETO PVC 
MF PLAST UN 30,00 3,00 15,75 

CONF. 

EDITAL 

8 
ADESIVO INSTANTANEO 

UNIVERSAL 3GR 
CIBRA UN 20,00 2,00 10,38 

CONF. 

EDITAL 

23 
ARGAMASSA ACII COM 

20KG 
VOTORAN SC 100,00 10,00 31,95 

CONF. 

EDITAL 

25 ARRUELA LISA 1/2 CISER UN 250,00 25,00 0,99 
CONF. 

EDITAL 

26 ARRUELA LISA 3/8 CISER UN 250,00 25,00 0,99 
CONF. 

EDITAL 

27 ARRUELA LISA 5/16 CISER UN 250,00 25,00 0,67 
CONF. 

EDITAL 

30 BALDE PEDREIRO PVC DURÍM UN 10,00 1,00 22,20 
CONF. 

EDITAL 

31 
BANDEJA PARA PINTURA 

EM PVC 
ROMA UN 15,00 1,00 9,55 

CONF. 

EDITAL 

36 
BATENTE PORTA 80X2,10 

14CM CEDRO 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 10,00 1,00 162,00 

CONF. 

EDITAL 

38 

BETONEIRA CAPACIDADE 

DO TAMBOR 150 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 

85 L, NÚMERO 

APROXIMADO DE 

CICLOS/HORA 20, 

PRODUÇÃO HORÁRIA 

APROXIMADA 1,7 M³, 

ROTAÇÃO DO TAMBOR 34 

MENGOTTI UN 2,00 1,00 3.495,00 
CONF. 

EDITAL 

RPM, BIVOLT. 

40 
BLOCO DE CONCRETO 

VIGA U CANALETA 
MARJON UN 300,00 30,00 8,79 

CONF. 

EDITAL 

42 
BOIA 3/4 PARA CAIXA D 

ÁGUA 
VIQUA UN 20,00 2,00 13,95 

CONF. 

EDITAL 

44 BOMBA DE AR DE PEDAL WORKER UN 4,00 1,00 68,95 
CONF. 

EDITAL 

48 BROCA CONCRETO 10MM IRWIN UN 4,00 1,00 17,95 
CONF. 

EDITAL 

49 BROCA CONCRETO 12MM IRWIN UN 4,00 1,00 24,95 
CONF. 

EDITAL 

51 BROCA FERRO 10MM IRWIN UN 4,00 1,00 36,95 
CONF. 

EDITAL 

52 BROCA FERRO 12MM IRWIN UN 4,00 1,00 31,95 
CONF. 

EDITAL 

53 BROCA FERRO 6MM IRWIN UN 4,00 1,00 12,95 
CONF. 

EDITAL 

54 BROCA FERRO 8MM IRWIN UN 4,00 1,00 17,95 
CONF. 

EDITAL 

56 
CABO DE FOICE EM 

MADEIRA 

FORTE 

CABOS 
UN 4,00 1,00 15,95 

CONF. 

EDITAL 

57 
CABO DE MACHADO EM 

MADEIRA 

FORTE 

CABOS 
UN 4,00 1,00 19,99 

CONF. 

EDITAL 

58 
CABO DE MADEIRA PARA 

ENXADA PÉ QUADRADO 

FORTE 

CABOS 
UN 4,00 1,00 19,99 

CONF. 

EDITAL 

59 
CABO DE PICARETA EM 

MADEIRA 

FORTE 

CABOS 
UN 4,00 1,00 21,95 

CONF. 

EDITAL 

60 
CAÇAMBA PVC PARA 

CARRINHO DE MÃO 
ALZA UN 2,00 1,00 139,95 

CONF. 

EDITAL 

61 CADEADO Nº 20 STAM UN 10,00 1,00 14,95 
CONF. 

EDITAL 

63 CADEADO Nº 30 STAM UN 10,00 1,00 20,95 
CONF. 

EDITAL 

64 CADEADO Nº 50 STAM UN 10,00 1,00 41,95 
CONF. 

EDITAL 

65 
CAIBRO PINUS 2X2 

METROS LINEAR 
FORROLAR UN 300,00 30,00 9,99 

CONF. 

EDITAL 

66 
CAIBRO PINUS 2X4 

METROS LINEAR 
FORROLAR UN 300,00 30,00 12,99 

CONF. 

EDITAL 

71 
CAIXA DE EMBUTIR PVC 

4X2 P/ ALVENARIA 
KRONA UN 15,00 1,00 2,99 

CONF. 

EDITAL 

75 
CAIXA SIFONADA 

100X100X50 
KRONA UN 10,00 1,00 19,90 

CONF. 

EDITAL 

78 
CAL PARA PINTURA 

EMBALAGEM 8KG 
HIDRA SC 30,00 3,00 20,95 

CONF. 

EDITAL 

80 
CÂMARA AR PARA 

CARRINHO DE MÃO 
CAPANEMA UN 20,00 2,00 29,90 

CONF. 

EDITAL 

82 

CANO PARA CAIXA DE 

DESCARGA INTERNO 

(BENGALA) 

KRONA UN 15,00 1,00 23,95 
CONF. 

EDITAL 

84 CAPS TAMPÃO 100MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 11,95 
CONF. 

EDITAL 

85 
CAPS TAMPÃO ESGOTO 

40MM 
PLASTILIT UN 6,00 1,00 6,49 

CONF. 

EDITAL 

86 
CAPS/TAMPÃO ESGOTO 

150MM 
PLASTILIT UN 8,00 1,00 40,95 

CONF. 

EDITAL 

87 
CARRINHO DE FERRO 

PNEUS COM CÂMARA 
FISCHER UN 10,00 1,00 229,50 

CONF. 

EDITAL 

88 
CAVADEIRA 2 CABOS 

ARTICULADA 
COLLINS UN 2,00 1,00 149,75 

CONF. 

EDITAL 

89 
CAVADEIRA RETA 

ESTREITA 
PANDOLFO UN 2,00 1,00 97,85 

CONF. 

EDITAL 

90 
CERAMICA PARA PISO 

COM PEI 4 
INCOPISOS M² 350,00 35,00 35,65 

CONF. 

EDITAL 

91 
CHAPA MADERITE 

14MMX1,1X2,20 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 8,00 1,00 126,95 

CONF. 

EDITAL 

92 
CHAPA MADERITE 

9MMX1,1X2,20 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 8,00 1,00 102,95 

CONF. 

EDITAL 

93 CHAVE BIELA 11MM WORKER UN 2,00 1,00 20,80 
CONF. 

EDITAL 

94 CHAVE COMBINADA 12MM WORKER UN 2,00 1,00 10,95 
CONF. 

EDITAL 

95 CHAVE COMBINADA 13MM WORKER UN 2,00 1,00 11,95 
CONF. 

EDITAL 

96 CHAVE COMBINADA 14MM WORKER UN 2,00 1,00 12,95 
CONF. 

EDITAL 

97 CHAVE DE CANO Nº 18 WORKER UN 1,00 1,00 111,75 
CONF. 

EDITAL 

98 
CHAVE DE DOBRAR FERRO 

1/2 
WORKER UN 2,00 1,00 65,95 

CONF. 

EDITAL 

99 CHAVE DE FENDA 3/8X6 WORKER UN 4,00 1,00 14,95 
CONF. 

EDITAL 
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100 CHAVE DE FENDA 5/164 WORKER UN 4,00 1,00 11,95 
CONF. 

EDITAL 

101 CHAVE DE TESTE 1/8 WORKER UN 2,00 1,00 12,95 
CONF. 

EDITAL 

102 CHUVEIRO 127V HYDRA UN 30,00 3,00 79,95 
CONF. 

EDITAL 

103 
CILINDRO COM TAMBOR 

PARA FECHADURA 
STAM UN 10,00 1,00 36,95 

CONF. 

EDITAL 

105 CINTO DE CARPINTEIRO KS UN 2,00 1,00 54,85 
CONF. 

EDITAL 

106 
COLHER DE PEDREIRO Nº 

10 
VILA UN 2,00 1,00 28,95 

CONF. 

EDITAL 

107 COLHER DE PEDREIRO Nº 7 VILA UN 2,00 1,00 25,95 
CONF. 

EDITAL 

108 
COLUNA PRONTA CA50 

10MM 
GERDAU UN 100,00 10,00 225,50 

CONF. 

EDITAL 

110 
CONECTOR SANFONADO 

P/VASO  ESPUDE 
PLASTILIT UN 20,00 2,00 9,98 

CONF. 

EDITAL 

111 

CONJUNTO LOUÇA 

SANITÁRIA 3 PEÇAS, 

COMPOSTO POR VASO 

SANITÁRIO, LAVATÓRIO E 

COLUNA LAVATÓRIO 

ONIX UN 10,00 1,00 729,50 
CONF. 

EDITAL 

112 
CORDA TRANÇADA SEDA 

10MM 
VILA M 100,00 10,00 3,48 

CONF. 

EDITAL 

113 
CORRENTE GALVANIZADA 

4,8MM3/16X17MMX19MM 
ACEROSID KG 6,00 1,00 40,95 

CONF. 

EDITAL 

114 
CORRENTE GALVANIZADA 

9,5MM3/8X32MMX30MM 
ACEROSID KG 10,00 1,00 99,99 

CONF. 

EDITAL 

115 COTOVELO 100MM 45º PLASTILIT UN 35,00 3,00 10,95 
CONF. 

EDITAL 

117 COTOVELO 150MM 45º PLASTILIT UN 6,00 1,00 49,90 
CONF. 

EDITAL 

119 CUMEEIRA 4MM PAR MULTILIT UN 150,00 15,00 24,95 
CONF. 

EDITAL 

120 
CUMEEIRA FIBRO CIMENTO 

6MM 
MULTILIT UN 200,00 20,00 59,90 

CONF. 

EDITAL 

121 
DESEMPENADEIRA AÇO 

LISA 12X24 
VILA UN 2,00 1,00 22,95 

CONF. 

EDITAL 

122 
DESEMPENO AÇO 

DENTADA 12X24 
VILA UN 2,00 1,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

123 
DESEMPENO MADEIRA 

14X27 
ASJ UN 2,00 1,00 14,95 

CONF. 

EDITAL 

124 
DESEMPENO MADEIRA 

COM FELTRO 14X28 
ASJ UN 2,00 1,00 22,95 

CONF. 

EDITAL 

131 
DISCO DIAMENTADO LISO 

110MM 
VILA UN 5,00 1,00 42,95 

CONF. 

EDITAL 

132 DISCO LIXA 60 WORKER UN 6,00 1,00 7,45 
CONF. 

EDITAL 

136 
DOBRADIÇA DE FERRO 

3.1/2 
KALA UN 25,00 2,00 16,95 

CONF. 

EDITAL 

137 DOBRADIÇA PORTA 3.1/2 KALA UN 25,00 2,00 8,99 
CONF. 

EDITAL 

138 ELETRODO 2,5MM GERDAU KG 10,00 1,00 27,95 
CONF. 

EDITAL 

139 ELETRODO 3,25MM GERDAU KG 10,00 1,00 30,75 
CONF. 

EDITAL 

143 
ENGATE FLEXIVEL PVC 

40CM 
KRONA UN 20,00 2,00 6,90 

CONF. 

EDITAL 

144 ENXADA ESTREITA 8 PANDOLFO UN 10,00 1,00 44,95 
CONF. 

EDITAL 

146 ENXADÃO ESTREITO PANDOLFO UN 10,00 1,00 53,55 
CONF. 

EDITAL 

150 
ESCOVA AÇO 

RETANGULAR 
MTX UN 15,00 1,00 17,95 

CONF. 

EDITAL 

151 
ESCOVA DE AÇO 

RETANGLAR 177X55X27MM 
MTX UN 4,00 1,00 21,95 

CONF. 

EDITAL 

152 ESPÁTULA 10CM EM PVC WORKER UN 12,00 1,00 6,80 
CONF. 

EDITAL 

153 
ESPUDE (VEDADOR PARA 

SANITÁRIO) 
PLASTILIT UN 15,00 1,00 5,75 

CONF. 

EDITAL 

154 
ESPUMA EXPANSIVA 

MULTIUSO  380ML 
WORKER UN 20,00 2,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

155 
ESQUADRO CABO DE 

FERRO 14 
VILA UN 2,00 1,00 29,85 

CONF. 

EDITAL 

156 FACÃO 14 
TRAMONTIN

A 
UN 4,00 1,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

157 FACÃO 16 
TRAMONTIN

A 
UN 4,00 1,00 38,90 

CONF. 

EDITAL 

158 
FECHADURA BICO DE 

PAPAGAIO 
STAM UN 5,00 1,00 55,75 

CONF. 

EDITAL 

159 FECHADURA EXTERNA DE MGM UN 10,00 1,00 64,85 CONF. 

METAL COMPLETA EDITAL 

160 
FECHADURA EXTERNA 

PERFIL EXTREITO 
MGM UN 10,00 1,00 61,85 

CONF. 

EDITAL 

161 
FECHADURA INTERNA 

METAL COMPLETA 
MGM UN 10,00 1,00 52,85 

CONF. 

EDITAL 

162 
FECHADURA INTERNA 

METAL PARA WC 
MGM UN 10,00 1,00 50,95 

CONF. 

EDITAL 

164 FERRO 1/4 COM 12M GERDAU BR 150,00 15,00 34,95 
CONF. 

EDITAL 

165 FERRO 3/8 COM 12M GERDAU BR 100,00 10,00 73,95 
CONF. 

EDITAL 

166 FERRO 4,2 COM 12M GERDAU BR 180,00 18,00 16,85 
CONF. 

EDITAL 

168 FERRO 5/8 COM 12M GERDAU BR 20,00 2,00 194,75 
CONF. 

EDITAL 

170 
FERRO ARMADA TRILIÇA 

4,2X4,2XX6,3MMX6MT 
GERDAU BR 60,00 6,00 62,85 

CONF. 

EDITAL 

185 
FITA AUTO ADESIVA PARA 

TELHAS 50MM X 15MTS 
DRYKO RL 5,00 1,00 129,95 

CONF. 

EDITAL 

186 FITA CREPE 19MM X 50M ADERE UN 15,00 1,00 7,49 
CONF. 

EDITAL 

187 FITA CREPE 50MMX50M ADERE UN 10,00 1,00 13,98 
CONF. 

EDITAL 

189 
FITA DUPLA FACE 

12MMX5MT 
WORKER UN 20,00 2,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

191 
FITA VEDA ROSCA 

18MMX10M 
VILA UN 10,00 1,00 5,69 

CONF. 

EDITAL 

192 
FITA ZEBRA 

AMARELA/PRETA 25MTS 
ADERE UN 5,00 1,00 18,75 

CONF. 

EDITAL 

195 FLANGE 32MM KRONA UN 10,00 1,00 31,95 
CONF. 

EDITAL 

197 FOICE BICO RETO PANDOLFO UN 4,00 1,00 51,95 
CONF. 

EDITAL 

199 FORMÃO 1 
TRAMONTIN

A 
UN 4,00 1,00 31,95 

CONF. 

EDITAL 

201 
FORRO PINUS PRIMEIRA 

QUALIDADE 
FORROLAR M² 100,00 10,00 41,95 

CONF. 

EDITAL 

202 
FORRO PINUS SEGUNDA 

QUALIDADE 
FORROLAR M² 100,00 10,00 30,98 

CONF. 

EDITAL 

203 
FORRO PVC 100MM SOB 

MEDIDA 
MF PLAST M² 50,00 5,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

206 
FUNDO SELADOR INCOLOR 

PARA MADEIRA 3,6L 
REVCOLLOR UN 10,00 1,00 176,95 

CONF. 

EDITAL 

209 GOIVA DE BARRO HAVAI UN 100,00 10,00 5,99 
CONF. 

EDITAL 

210 GRAFIATO/RISCADO 25KG REVCOLLOR UN 10,00 1,00 119,85 
CONF. 

EDITAL 

211 
GRAMPEADOR MANUAL P/ 

GRAMPO DE 6 A 8MM 
WORKER UN 2,00 1,00 140,80 

CONF. 

EDITAL 

213 

GRAMPOS 6MM PARA 

GRAMPEADOR  CAIXA COM 

4000 UNIDADES 

WORKER UN 3,00 1,00 29,99 
CONF. 

EDITAL 

214 

GRAMPOS 8MM PARA 

GRAMPEADOR  CX COM 

3000 UNIDADES 

WORKER UN 3,00 1,00 48,80 
CONF. 

EDITAL 

216 
HASTE PARA TELHA  

30CMX1/4 
CISER UN 80,00 8,00 4,55 

CONF. 

EDITAL 

217 

IMPERMAEBILIZANTE 3,6L 

PARA MASSAS E 

CONCRETOS 

SELATON GL 2,00 1,00 84,95 
CONF. 

EDITAL 

218 

IMPERMEABILIZANTE 

ASFÁLTICO PARA 

CONCRETO 3,6L 

CIN GL 8,00 1,00 85,85 
CONF. 

EDITAL 

220 
INSETICIDA ANTI CUPIM 

900ML 
JIMO CUPIM UN 5,00 1,00 40,00 

CONF. 

EDITAL 

224 JANELA BASCULANE 60X40 
METALNORT

E 
UN 5,00 1,00 172,95 

CONF. 

EDITAL 

225 
JANELA DE CORRER 

1,2X1M 

METALNORT

E 
UN 5,00 1,00 468,95 

CONF. 

EDITAL 

226 

KIT DE SUPORTE DE 

CORTINA CONTENDO 01 

VARÃO DE FERRO 28MM E 

2,50M, 02 SUPORTES 

SIMPLES DE PAREDE, 02 

PONTEIRA E PARAFUSOS 

REIBRAZ UN 200,00 20,00 121,95 
CONF. 

EDITAL 

227 
LAJOTA DE BARRO PARA 

LAJE 
ERECHIM UN 1.000,00 100,00 2,69 

CONF. 

EDITAL 

228 
LAMPADA BATERIA 40W X 

12V 
EMPALUX UN 6,00 1,00 19,95 

CONF. 

EDITAL 

229 
LAMPADA HALOGENA 300W 

127V 
EMPALUX UN 6,00 1,00 22,95 

CONF. 

EDITAL 

230 LAMPADA HALOGENA 500W EMPALUX UN 6,00 1,00 33,75 CONF. 

X 127V EDITAL 

233 LÁPIS DE CARPINTEIRO 
FABER 

CASTELL 
UN 5,00 1,00 2,89 

CONF. 

EDITAL 

234 
LAVATÓRIO LOUÇA COM 

COLUNA BRANCO 
ONIX UN 10,00 1,00 235,95 

CONF. 

EDITAL 

235 
LAVATÓRIO PEQUENO EM 

PVC GRANDE 
HERC UN 2,00 1,00 78,95 

CONF. 

EDITAL 

236 
LAVATÓRIO PEQUENO EM 

PVC PEQUENO 
HERC UN 2,00 1,00 64,95 

CONF. 

EDITAL 

238 
LIMA PARA MOTOSERRA 

8X3/16 
NICHOLSON UN 10,00 1,00 17,99 

CONF. 

EDITAL 

239 LIMA PARA SERROTE 4.1/2 NICHOLSON UN 4,00 1,00 24,85 
CONF. 

EDITAL 

240 
LINHA NYLON MULTIUSO 

0,80MM 100MTS 
KALA UN 15,00 1,00 13,95 

CONF. 

EDITAL 

241 LIXA DE PAPEL 
CARBORUN

DUM 
UN 35,00 3,00 3,53 

CONF. 

EDITAL 

242 LONA AMARELA 4X6 VILA UN 2,00 1,00 224,95 
CONF. 

EDITAL 

243 
LONA ENCERADO 

POLIETILENO 4X3 LARANJA 
VILA UN 2,00 1,00 131,50 

CONF. 

EDITAL 

244 
LONA ENCERADO 

POLIETILENO 5X4 LARANJA 
VILA UN 2,00 1,00 147,25 

CONF. 

EDITAL 

246 
LONA TRANSPARENTE 15 

MICRA 
LONAX M² 120,00 12,00 9,90 

CONF. 

EDITAL 

249 

LUVA DE BORRACHA 

REFORÇADA 30CM DE 

BRAÇO  PAR 

MUCAMBO UN 50,00 5,00 22,00 
CONF. 

EDITAL 

250 

LUVA DE COURO TIPO 

VAQUETA COM PUNHO DE 

20 CM APROX. (PUNHO 

LONGO) 

QUALITY 

COUROS 
UN 35,00 3,00 32,95 

CONF. 

EDITAL 

253 LUVA ELETRODUTO 1 AMANCO UN 10,00 1,00 5,63 
CONF. 

EDITAL 

254 LUVA ELETRODUTO 1/2 AMANCO UN 10,00 1,00 3,69 
CONF. 

EDITAL 

255 LUVA ELETRODUTO 3/4 AMANCO UN 10,00 1,00 5,03 
CONF. 

EDITAL 

256 LUVA ESGOTO 100MM PLASTILIT UN 20,00 2,00 11,99 
CONF. 

EDITAL 

257 LUVA ESGOTO 150MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 33,99 CONF. 

EDITAL 

259 LUVA ESGOTO 75MM PLASTILIT UN 50,00 5,00 9,44 
CONF. 

EDITAL 

260 LUVA SOLDÁVEL 40MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 4,94 
CONF. 

EDITAL 

261 LUVA SOLDÁVEL 50MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 7,92 
CONF. 

EDITAL 

262 MACACO DE PISTÃO 5T SPARTA UN 1,00 1,00 319,50 
CONF. 

EDITAL 

263 
MAÇANETA ALAVANCA 

PARA FECHADURA 
ALIANÇA PAR 5,00 1,00 33,90 

CONF. 

EDITAL 

264 
MACHADINHA COM UNHA 

320MM 
TENACE UN 5,00 1,00 58,90 

CONF. 

EDITAL 

265 
MACHADO LENHADOR SEM 

CABO 
COLLINS UN 2,00 1,00 88,95 

CONF. 

EDITAL 

268 

MANGUEIRA CRISTAL 

BITOLA 5/6 COM PAREDE 

DE 1MM 

COOPEX M 60,00 6,00 5,92 
CONF. 

EDITAL 

271 
MANGUEIRA PARA JARDIM 

1/2 COM 15MTS 
JOFORT UN 4,00 1,00 64,99 

CONF. 

EDITAL 

273 
MANGUEIRA TRANÇADA 

PARA GÁS DE COZINHA 
GITEL M 30,00 3,00 12,99 

CONF. 

EDITAL 

274 
MARRETA BORRACHA 

60MM 
VILA UN 1,00 1,00 50,95 

CONF. 

EDITAL 

275 MARRETA COM CABO 1KG VILA UN 1,00 1,00 52,95 
CONF. 

EDITAL 

276 MARRETA COM CABO 5KG VILA UN 1,00 1,00 214,85 
CONF. 

EDITAL 

277 MARTELO 27MM VILA UN 5,00 1,00 44,85 
CONF. 

EDITAL 

278 MARTELO 29MM VILA UN 5,00 1,00 69,89 
CONF. 

EDITAL 

282 
MASSA ADESIVA EPÓXI 

100GR 
LOCTITE UN 5,00 1,00 14,90 

CONF. 

EDITAL 

283 MASSA CALEFETAR 350GR LOCTITE UN 50,00 5,00 19,95 
CONF. 

EDITAL 

289 
MEIO BLOCO DE 

CONCRETO 
MARJON UN 2.000,00 200,00 7,43 

CONF. 

EDITAL 

301 
PARAFUSO P/ VASO 

BUCHA 10MM 
VIT UN 50,00 5,00 5,19 

CONF. 

EDITAL 

302 PARAFUSO PARA VASO VIT UN 50,00 5,00 6,84 CONF. 

LUXO COM BUCHA 10MM EDITAL 

303 
PARAFUSO SEXTAVADO 

SOBERBO 1/4X40 
CISER UN 50,00 5,00 1,07 

CONF. 

EDITAL 

304 
PARAFUSO SEXTAVADO 

SOBERBO 5/16X40 
CISER UN 50,00 5,00 1,13 

CONF. 

EDITAL 

305 
PARAFUSO TELHEIRO 

COMPLETO 
FAST UN 700,00 70,00 1,08 

CONF. 

EDITAL 

306 PASSA FIO PVC 20MTS CORTAG UN 2,00 1,00 37,78 
CONF. 

EDITAL 

308 PÉ DE CABRA 60CM VILA UN 2,00 1,00 71,98 
CONF. 

EDITAL 

310 PEDRA BRITA Nº 2 DALMINA M³ 25,00 2,00 129,75 
CONF. 

EDITAL 

311 
PENEIRA REDONDA PARA 

AREIA ARO 55 
VILA UN 2,00 1,00 48,95 

CONF. 

EDITAL 

312 
PICARETA PONTA X 

ESTREITA 
PANDOLFO UN 4,00 1,00 73,95 

CONF. 

EDITAL 

313 PICARETA PONTA X LARGA PANDOLFO UN 4,00 1,00 79,95 
CONF. 

EDITAL 

314 
PIGMENTO LÍQUIDO 

CORANTE 50ML 

CHEMICOLO

R 
UN 75,00 7,00 8,94 

CONF. 

EDITAL 

317 
PISTOLA PARA APLICAÇÃO 

DE SILICONE 
VILA UN 2,00 1,00 43,99 

CONF. 

EDITAL 

318 
PNEU PARA CARRINHO DE 

MÃO 
DECABOR UN 4,00 1,00 55,85 

CONF. 

EDITAL 

319 PÓ DE PEDRA DALMINA M³ 25,00 2,00 149,95 
CONF. 

EDITAL 

320 
PORTA CADEADO 3.1/2 

ZINCADO 
FCA UN 10,00 1,00 9,99 

CONF. 

EDITAL 

321 
PORTA CHAPEADA 60X2,10 

LATA 

METALNORT

E 
UN 3,00 1,00 449,50 

CONF. 

EDITAL 

322 
PORTA CHAPEADA 80 X 

2,10 LATA 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 3,00 1,00 518,75 

CONF. 

EDITAL 

323 
PORTA LISA SIMPLES 

80X2,10 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 10,00 1,00 263,85 

CONF. 

EDITAL 

324 
PORTA MISTA/ALMOFADA 

80X2,10 CEDRO 

PORTAL 

MADEIRAS 
UN 5,00 1,00 520,80 

CONF. 

EDITAL 

325 
PORTA VENEZIANA 

LATA/ALUMINIO 70CM 

METALNORT

E 
UN 30,00 3,00 823,25 

CONF. 

EDITAL 

329 
PREGO 10X10 SEM 

CABEÇA 
GERDAU KG 5,00 1,00 30,80 

CONF. 

EDITAL 

330 PREGO 12X12 GERDAU KG 15,00 1,00 23,90 
CONF. 

EDITAL 

331 PREGO 13X15 GERDAU KG 5,00 1,00 23,94 
CONF. 

EDITAL 

332 PREGO 15X21 GERDAU KG 10,00 1,00 24,93 
CONF. 

EDITAL 

333 PREGO 16X24 GERDAU KG 7,00 1,00 20,89 
CONF. 

EDITAL 

334 PREGO 17/27 GERDAU KG 80,00 8,00 18,94 
CONF. 

EDITAL 

335 PREGO 18/36 GERDAU KG 50,00 5,00 21,94 
CONF. 

EDITAL 

337 PREGO 20X30 GERDAU KG 30,00 3,00 18,94 
CONF. 

EDITAL 

338 PREGO 22X42 GERDAU KG 30,00 3,00 21,99 
CONF. 

EDITAL 

340 

PREGO EM AÇO 10X10  

EMBALAGEM COM 100 

UNIDADE 

GERDAU UN 5,00 1,00 37,89 
CONF. 

EDITAL 

341 PREGO TELHEIRO LISO POLIFIX KG 50,00 5,00 30,85 
CONF. 

EDITAL 

342 PRUMO DE PAREDE 500GR VILA UN 2,00 1,00 31,99 
CONF. 

EDITAL 

343 
RASTELO/ANCINHO 16 

DENTES 
COLLINS UN 10,00 1,00 41,98 

CONF. 

EDITAL 

344 
REDUÇÃO ESGOTO 

100X50MM 
PLASTILIT UN 6,00 1,00 12,99 

CONF. 

EDITAL 

345 
REDUÇÃO ESGOTO 

100X75MM 
PLASTILIT UN 6,00 1,00 15,99 

CONF. 

EDITAL 

346 
REDUÇÃO ESGOTO 

150X100MM 
PLASTILIT UN 15,00 1,00 32,95 

CONF. 

EDITAL 

350 
REGADOR EM PVC COM 

CAPACIDADE DE 10L 
ZOOMPLAST UN 10,00 1,00 23,99 

CONF. 

EDITAL 

351 
REGISTRO DE PRESSÃO 

25MM FERRO 
ICO METAIS UN 10,00 1,00 59,80 

CONF. 

EDITAL 

352 REGISTRO GAVETA 25MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 55,90 
CONF. 

EDITAL 

353 
REGISTRO GAVETA 50MM 

PVC 
PLASTILIT UN 10,00 1,00 64,95 

CONF. 

EDITAL 

354 
REJUNTE CORES 

DIVERSAS 
CERAMFIX KG 50,00 5,00 9,42 

CONF. 

EDITAL 

355 REX ARMAÇÃO DUPLA FCA UN 6,00 1,00 54,95 
CONF. 

EDITAL 

356 REX ARMAÇÃO TRIPLA FCA UN 6,00 1,00 73,90 
CONF. 

EDITAL 

357 REX ARMAÇÃO UNITÁRIA FCA UN 6,00 1,00 29,91 
CONF. 

EDITAL 

358 RIPA PINUS 1X2 MT LINEAR FORROLAR UN 1.000,00 100,00 4,98 
CONF. 

EDITAL 

359 

ROÇADEIRA, COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 

TANQUE DE COMBUSTIVEL 

DE 0,5L, 35 CILINDRADA 

(CM³), POTENCIA MINIMA 

DE 1,5/2,3 (KW/CV) COM 

ROTAÇÃO MÁXIMA DE NO 

MÍNIMO 10.000RPM. COM 

CABO MULTIFUNCIONAL E 

CINTO DE DUPLO 

SUPORTE. 

VONDER UN 2,00 1,00 4.458,90 
CONF. 

EDITAL 

360 
RODA/ARO COM PNEUS E 

CÂMARA 3.25/3.008 
WORKER UN 4,00 1,00 71,99 

CONF. 

EDITAL 

366 SELADOR ACRÍLICO 3,6L REVCOLLOR UN 10,00 1,00 60,98 
CONF. 

EDITAL 

369 
SIFÃO SANFONADO MULTI 

USO 
HERC UN 20,00 2,00 11,97 

CONF. 

EDITAL 

370 
SILICONE TRANSPARENTE 

280GR 
DRYKO UN 10,00 1,00 21,99 

CONF. 

EDITAL 

371 
SILICONE TRANSPARENTE 

50GR 
UNIPEGA UN 10,00 1,00 9,44 

CONF. 

EDITAL 

372 SOLVENTE THINNER 5LT FARBEN UN 12,00 1,00 121,89 
CONF. 

EDITAL 

374 

SOPRADOR DE FOLHAS, 

PARA MANEJAMENTO COM 

UMA MÃO, COM 

CARACTERISTICAS 

MÍNIMAS DE  TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE 0,5L 

MOTOR DE 25 

CILINDRADAS POTÊNCIA 

DE 1.0CV VAZÃO DE AR DE 

700 M³/H PESO MÁXIMO DE 

VONDER UN 2,00 1,00 2.318,80 
CONF. 

EDITAL 

5 KG 

375 
SOQUETES JOGO 22 

PEÇAS 
MAYLE UN 1,00 1,00 270,80 

CONF. 

EDITAL 

376 
SUPORTE/BRAÇO PARA 

CHUVEIRO EM PVC 
HERC UN 10,00 1,00 13,93 

CONF. 

EDITAL 

382 TANQUE 1BC COM INÓX 

Artefatos de 

Cimento 

Vitorino 

UN 2,00 1,00 360,70 
CONF. 

EDITAL 

383 TANQUE 2 BC COM INOX 

Artefatos de 

Cimento 

Vitorino 

UN 2,00 1,00 483,80 
CONF. 

EDITAL 

384 TE 100MMX50MM PLASTILIT UN 20,00 2,00 14,94 
CONF. 

EDITAL 

385 TE COM ROSCA 20MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 4,49 
CONF. 

EDITAL 

386 TE COM ROSCA 25MM PLASTILIT UN 50,00 5,00 5,49 
CONF. 

EDITAL 

389 TE ESGOTO 40MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 6,94 
CONF. 

EDITAL 

390 TE ESGOTO 50MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 9,34 
CONF. 

EDITAL 

391 TE ESGOTO 75MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 12,98 
CONF. 

EDITAL 

394 TE SOLDÁVEL 50MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 12,98 
CONF. 

EDITAL 

396 TEE 3 ENTRADAS PLASTILIT UN 40,00 4,00 6,39 
CONF. 

EDITAL 

397 
TELA GALINHEIRO 

2X22X1,5 
MORLAN RL 3,00 1,00 316,80 

CONF. 

EDITAL 

398 
TELA MANGUEIRÃO 

3X16X1,20 
MORLAN RL 3,00 1,00 820,75 

CONF. 

EDITAL 

399 
TELA MANGUEIRÃO 

3X16X1,80 
MORLAN RL 3,00 1,00 1.058,80 

CONF. 

EDITAL 

402 
TELHA FIBRO CIMENTO 

244/110/6MM 
MULTILIT UN 600,00 60,00 60,85 

CONF. 

EDITAL 

403 TELHA ROMANA ERECHIM UN 3.000,00 300,00 4,29 
CONF. 

EDITAL 

404 
TESOURA CORTAR GRAMA 

12 

TRAMONTIN

A 
UN 2,00 1,00 61,85 

CONF. 

EDITAL 

405 TEXTURA ACRÍLICA 25KG REVCOLLOR UN 10,00 1,00 179,85 
CONF. 

EDITAL 

406 TIJOLO MACIÇO ERECHIM UN 500,00 50,00 2,24 
CONF. 

EDITAL 

409 
TINTA ESMALTE 3,6ML 

(VÁRIAS CORES) 
REVCOLLOR UN 50,00 5,00 157,48 

CONF. 

EDITAL 

410 
TINTA ÓLEO 18LTS (VÁRIAS 

CORES) 
REVCOLLOR UN 30,00 3,00 518,95 

CONF. 

EDITAL 

411 
TINTA ÓLEO 3,6LTS 

(VÁRIAS CORES) 
REVOLLOR UN 40,00 4,00 139,48 

CONF. 

EDITAL 

414 TINTA PARA PISO 3,6L REVOLLOR UN 20,00 2,00 129,48 
CONF. 

EDITAL 

424 
TORNEIRA DE COZINHA 

GIRATÓRIA EM METAL 
ICO METAIS UN 20,00 2,00 88,94 

CONF. 

EDITAL 

425 
TORNEIRA METAL 

LAVATÓRIO 
ICO METAIS UN 30,00 3,00 65,58 

CONF. 

EDITAL 

426 
TORNEIRA METAL P/ 

TANQUE 
ICO METAIS UN 30,00 3,00 51,99 

CONF. 

EDITAL 

427 
TORNEIRA PVC ROSCA 3/4 

E ½ 
HERC UN 30,00 3,00 6,97 

CONF. 

EDITAL 

428 TORQUES 12 KALA UN 5,00 1,00 53,99 
CONF. 

EDITAL 

429 TRENA 20MT VILA UN 5,00 1,00 54,99 
CONF. 

EDITAL 

431 TRENA 50MT VILA UN 2,00 1,00 74,94 
CONF. 

EDITAL 

432 TRENA 5MT VILA UN 10,00 1,00 18,94 
CONF. 

EDITAL 

433 TRINCHA 1 ROMA UN 15,00 1,00 3,47 
CONF. 

EDITAL 

434 TRINCHA 1/2 ROMA UN 10,00 1,00 2,89 
CONF. 

EDITAL 

435 TRINCHA 2 ROMA UN 10,00 1,00 6,97 
CONF. 

EDITAL 

436 TRINCHA 3 ROMA UN 15,00 1,00 13,97 
CONF. 

EDITAL 

438 
TUBO ESGOTO 100MM 

COM 6M 
PLASTILIT BR 50,00 5,00 74,99 

CONF. 

EDITAL 

440 
TUBO ESGOTO 40MM COM 

6M 
PLASTILIT BR 20,00 2,00 29,99 

CONF. 

EDITAL 

441 
TUBO ESGOTO 50MM COM 

6M 
PLASTILIT BR 30,00 3,00 58,89 

CONF. 

EDITAL 

442 TUBO ESGOTO 75MM COM PLASTILIT BR 30,00 3,00 75,99 CONF. 

6MT EDITAL 

444 
TUBO SOLDAVEL 32MM 

COM 6M 
PLASTILIT BR 10,00 1,00 53,89 

CONF. 

EDITAL 

445 
TUBO SOLDAVEL 50MM 

COM 6M 
PLASTILIT BR 50,00 5,00 91,89 

CONF. 

EDITAL 

446 UNIÃO SOLDAVEL 25MM PLASTILIT UN 100,00 10,00 5,99 
CONF. 

EDITAL 

447 UNIÃO SOLDÁVEL 50MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 15,94 
CONF. 

EDITAL 

448 VÁLVULA PARA GÁS ALIANÇA UN 4,00 1,00 56,99 
CONF. 

EDITAL 

449 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO AGUIA UN 6,00 1,00 10,99 
CONF. 

EDITAL 

450 
VÁLVULA PARA PIA 

MODELO AMERICANA 
PADOVA UN 6,00 1,00 17,94 

CONF. 

EDITAL 

451 
VASO SANITÁRIO 

ACOPLADO 

SANTA 

CLARA 
UN 10,00 1,00 528,99 

CONF. 

EDITAL 

452 VASO SANITÁRIO SIMPLES ONIX UN 10,00 1,00 254,98 
CONF. 

EDITAL 

453 
VASSOURÃO CEPA PV 

90MMX400MM 
NOVE54 UN 40,00 4,00 44,99 

CONF. 

EDITAL 

454 
VEDA CALHA ALUMÍNIO 

285GR 
DRYKO UN 15,00 1,00 21,99 

CONF. 

EDITAL 

456 
VERNIZ 900ML (VÁRIAS 

CORES) 
REVCOLLOR UN 30,00 3,00 46,99 

CONF. 

EDITAL 

457 VIDRO CANELADO 
REAL 

VIDROS 
M² 50,00 5,00 205,99 

CONF. 

EDITAL 

459 VIDRO TEMPERADO 10MM LUVIT M² 100,00 10,00 730,99 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: MARMATEC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA CNPJ Nº 95.399.705/0001-

30 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

2 
ABRAÇADEIRA ROSCA 

SEM FIM ¾ 
CICER UN 50,00 5,00 2,15 

CONF. 

EDITAL 

5 

ADESIVO 

BICOMPONENTE A BASE 

DE EPOXI COM ALTO 

KRONA UN 10,00 1,00 23,50 
CONF. 

EDITAL 

PODER DE ADESÃO, 

EMBALAGEM CONTENDO 

2 BISNAGAS DE 23 

GRAMAS CADA 

6 
ADESIVO DE CONTATO 

195GR 
VONDER UN 10,00 1,00 28,10 

CONF. 

EDITAL 

7 
ADESIVO DE CONTATO 

400GR 
VONDER UN 15,00 1,00 49,40 

CONF. 

EDITAL 

9 
ADESIVO PLASTICO COM 

75 GRAMAS 
KORONA TB 20,00 2,00 9,40 

CONF. 

EDITAL 

10 

ADITIVO PARA 

ARGAMASSA (CAL 

LÍQUIDO) 

VONDER UN 4,00 1,00 22,00 
CONF. 

EDITAL 

11 ÁGUA RAZ 5 LITROS FARBEM UN 15,00 1,00 111,65 
CONF. 

EDITAL 

12 ÁGUA RAZ 900ML FARBEM UN 30,00 3,00 22,10 
CONF. 

EDITAL 

21 
AREIA MEDIA PARA 

CONSTRUÇÃO 
HOBI M³ 200,00 20,00 230,00 

CONF. 

EDITAL 

22 
ARGAMASSA AC1 COM 

20KG 
HIPERMASSA SC 200,00 20,00 19,90 

CONF. 

EDITAL 

24 
ARGAMASSA ACIII COM 

20KG 
HIPERMASSA SC 25,00 2,00 41,90 

CONF. 

EDITAL 

28 
ASSENTO SANITÁRIO 

ALMOFADADO 
PLASTILITE UN 5,00 1,00 68,95 

CONF. 

EDITAL 

35 

BASE VÁLVULA 

DESCARGA 

HIDROASSISTIDA 1 1/4 

DECA UN 4,00 1,00 162,00 
CONF. 

EDITAL 

37 
BATENTE PORTA 80X2,10 

18CM CEDRO 
NEPASI UN 10,00 1,00 177,50 

CONF. 

EDITAL 

39 
BLOCO DE CONCRETO 

19/39CM 
SUL PARANA UN 5.000,00 500,00 8,70 

CONF. 

EDITAL 

50 BROCA CONCRETO 8MM IRWIN UN 4,00 1,00 13,90 
CONF. 

EDITAL 

55 BROCHA MÉDIA 15X5,6CM VONDER UN 15,00 1,00 16,90 
CONF. 

EDITAL 

62 CADEADO Nº 25 STAM UN 10,00 1,00 20,50 
CONF. 

EDITAL 

68 
CAIXA D ÁGUA 20.000 LT 

EM FIBRA DE VIDRO 
FORTLEV UN 1,00 1,00 11.390,00 

CONF. 

EDITAL 

72 CAIXA DESCARGA EM CIPLA UN 25,00 2,00 46,90 CONF. 

PLASTICO EDITAL 

77 
CAL HIDRATADO 

EMBALGEM 20 KG 
CALPONTA SC 300,00 30,00 17,90 

CONF. 

EDITAL 

79 
CAL VIRGEM EMBALAGEM 

20 KG 
CALPONTA SC 300,00 30,00 18,90 

CONF. 

EDITAL 

104 CIMENTO COM 50 KG VOTORAN SC 800,00 80,00 46,80 
CONF. 

EDITAL 

116 COTOVELO 100MM 90º PLASTILIT UN 20,00 2,00 9,25 
CONF. 

EDITAL 

118 COTOVELO 150MM 90º PLASTILIT UN 6,00 1,00 45,90 
CONF. 

EDITAL 

145 ENXADA LARGA 10 PANDOLFO UN 10,00 1,00 73,00 
CONF. 

EDITAL 

163 FERRO 1/2 COM 12M GERDAU BR 25,00 2,00 117,80 
CONF. 

EDITAL 

167 FERRO 5/16 COM 12M GERDAU BR 150,00 15,00 50,90 
CONF. 

EDITAL 

169 
FERRO ARMADA COLUNA 

7X14CMX8MMMX6MT 
GERDAU BR 120,00 12,00 119,90 

CONF. 

EDITAL 

193 
FIXADOR PARA CAL 

150ML 
GLOBOFIX UN 100,00 10,00 2,75 

CONF. 

EDITAL 

194 FLANGE 25MM PLASTILIT UN 20,00 2,00 15,95 
CONF. 

EDITAL 

196 FLANGE 50MM PLASTILIT UN 10,00 1,00 32,20 
CONF. 

EDITAL 

198 FOICE BICUDA PANDOLFO UN 4,00 1,00 52,90 
CONF. 

EDITAL 

200 FORMÃO 3/4 VONDER UN 4,00 1,00 29,50 
CONF. 

EDITAL 

204 

FUNDO PREPARADOR 

PARA MADEIRA A ÓLEO 

18L 

TINSUL UN 20,00 2,00 534,00 
CONF. 

EDITAL 

205 

FUNDO PREPARADOR 

PARA MADEIRA A ÓLEO 

3,6L 

TINSUL UN 20,00 2,00 147,00 
CONF. 

EDITAL 

245 
LONA PRETA PLÁSTICA 

120 MICRA 
WORKER M² 120,00 12,00 9,70 

CONF. 

EDITAL 

258 LUVA ESGOTO 50MM PLASTILIT UN 20,00 2,00 5,15 
CONF. 

EDITAL 

285 
MASSA FINA (CAL FINO) 

EMBALGEM COM 20KG 
CALPONTA SC 50,00 5,00 20,00 

CONF. 

EDITAL 

286 MASSA PARA VIDRO VITRAL SUL KG 50,00 5,00 7,45 
CONF. 

EDITAL 

287 
MATAJUNTA/SARRAFO 

APLAINADO PINUS 
FORROLAR DZ 10,00 1,00 50,90 

CONF. 

EDITAL 

288 MEIA CANA PINUS FORROLAR M 50,00 5,00 4,45 
CONF. 

EDITAL 

291 NÍVEL DE MADEIRA 14 VONDER UN 2,00 1,00 22,90 
CONF. 

EDITAL 

293 
ÓLEO LUBRIFICANTE 

MULTIUSO 100ML 
SINGER UN 10,00 1,00 13,90 

CONF. 

EDITAL 

294 
PÁ CONCHA BICO 

QUADRADO COM CABO 
PANDOLFO UN 20,00 2,00 61,90 

CONF. 

EDITAL 

295 
PA CONCHA BICO 

REDONDO COM CABO 
PANDOLFO UN 30,00 3,00 57,00 

CONF. 

EDITAL 

296 
PAINEL DE PRÉMOLDADO 

120X50 CM 
MARMATEC UN 300,00 30,00 174,00 

CONF. 

EDITAL 

297 
PAINEL DE PRÉMOLDADO 

92X50 CM 
MARMATEC UN 300,00 30,00 149,50 

CONF. 

EDITAL 

298 
PALANQUE DE 

CONCRETO 2,20M 
MARMATEC UN 200,00 20,00 70,80 

CONF. 

EDITAL 

299 

PALANQUE DE 

CONCRETO, BATIDO E 

COM TRELIÇA 

MARMATEC UN 200,00 20,00 73,90 
CONF. 

EDITAL 

300 
PARAFUSO MADEIRA 

5,5X75 
CICER UN 50,00 5,00 0,84 

CONF. 

EDITAL 

307 PAVER CONCRETO MARMATEC M² 1.000,00 100,00 74,90 
CONF. 

EDITAL 

309 PEDRA BRITA Nº 01 DALMINA M³ 200,00 20,00 129,80 
CONF. 

EDITAL 

328 
POSTE PRÉMOLDADO 

COM ENCAIXE, 3,20M 
MARMATEC UN 500,00 50,00 99,50 

CONF. 

EDITAL 

336 PREGO 20/42 GERDAU KG 50,00 5,00 21,50 
CONF. 

EDITAL 

339 PREGO 25/72 GERDAU KG 30,00 3,00 21,50 
CONF. 

EDITAL 

361 
ROLO DE LÃ 15CM COM 

SUPORTE 
TIGRE UN 30,00 3,00 14,95 

CONF. 

EDITAL 

362 
ROLO DE LÃ 23CM COM 

SUPORTE 
TIGRE UN 30,00 3,00 24,90 

CONF. 

EDITAL 

363 
ROLO DE LÃ 9CM COM 

SUPORTE 
TIGRE UN 20,00 2,00 11,90 

CONF. 

EDITAL 

364 ROLO TEXTURA 23CM TIGRE UN 20,00 2,00 27,90 
CONF. 

EDITAL 

365 SELADOR ACRÍLICO 18L KILLING UN 30,00 3,00 199,00 
CONF. 

EDITAL 

373 
SOLVENTE THINNER 

900ML 
FARBEM UN 20,00 2,00 25,95 

CONF. 

EDITAL 

387 TE ESGOTO 100MM PLASTILIT UN 20,00 2,00 25,95 
CONF. 

EDITAL 

388 TE ESGOTO 150MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 44,90 
CONF. 

EDITAL 

392 TE SOLDÁVEL 25MM PLASTILIT UN 50,00 5,00 2,59 
CONF. 

EDITAL 

393 TE SOLDÁVEL 40MM PLASTILIT UN 6,00 1,00 9,49 
CONF. 

EDITAL 

395 TE SOLDÁVEL 50X20 PLASTILIT UN 6,00 1,00 15,95 
CONF. 

EDITAL 

400 
TELHA FIBRO CIMENTO 

183/110/6MM 
MORLAN UN 300,00 30,00 76,00 

CONF. 

EDITAL 

401 
TELHA FIBRO CIMENTO 

2,44/0,5/6MM 
ISDRALIT UN 2.000,00 200,00 28,90 

CONF. 

EDITAL 

407 
TIJOLO PADRÃO 6 FUROS 

9X14X19CM 

CERAMICA 

HRECHIM 
UN 25.000,00 2.500,00 1,30 

CONF. 

EDITAL 

408 
TINTA ACRÍLICA 18LTS 

(VÁRIAS CORES) 
KILLING UN 100,00 10,00 345,00 

CONF. 

EDITAL 

412 
TINTA ÓLEO 900ML 

(VÁRIAS CORES) 
TINSUL UN 50,00 5,00 59,90 

CONF. 

EDITAL 

413 TINTA PARA PISO 18L CORAL UN 10,00 1,00 406,50 
CONF. 

EDITAL 

430 TRENA 30MT VONDER UN 5,00 1,00 71,99 
CONF. 

EDITAL 

437 TRINCHA 4 TIGRE UN 12,00 1,00 15,98 
CONF. 

EDITAL 

439 
TUBO ESGOTO 150MM 

COM 6MT 
PLASTILIT BR 10,00 1,00 205,00 

CONF. 

EDITAL 

443 
TUBO SOLDAVEL 25MM 

COM 6M 
PLASTILIT BR 30,00 3,00 21,95 

CONF. 

EDITAL 

455 
VERNIZ 3,6LTS (VÁRIAS 

CORES) 
EUCATEX UN 20,00 2,00 134,50 

CONF. 

EDITAL 

458 VIDRO LISO 3MM REAL VIDROS M² 50,00 5,00 214,00 
CONF. 

EDITAL 

460 VIDRO TEMPERADO 8MM PITANGLASS M² 300,00 30,00 616,00 CONF. 
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EDITAL 

461 
VISTA GROSSA PARA 

PORTA 
NEPASI UN 10,00 1,00 11,25 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

3 

ACABAMENTO PARA 

VÁLVULA DESCARGA 

INTERNA 1 1/4 

BRUKIT UN 6,00 1,00 82,00 
CONF. 

EDITAL 

13 
ALICATE BICO FINO CHATO 

ROLIÇO 
MTX UN 2,00 1,00 61,35 

CONF. 

EDITAL 

14 ALICATE DE PRESSÃO 10 MTX UN 2,00 1,00 67,50 
CONF. 

EDITAL 

15 

ALICATE REBITADOR 

MANUAL PARA REBITES 

ATÉ 4MM 

MTX UN 2,00 1,00 63,55 
CONF. 

EDITAL 

16 
ALICATE TRAVADOR DE 

SERROTE 
MTX UN 2,00 1,00 84,00 

CONF. 

EDITAL 

17 ALICATE UNIVERSAL 8 MTX UN 2,00 1,00 46,00 
CONF. 

EDITAL 

18 
ARAME GALVANIZADO LISO 

Nº 12 
GERDAL KG 15,00 1,00 31,50 

CONF. 

EDITAL 

19 ARAME RECOZIDO GERDAL KG 50,00 5,00 20,50 
CONF. 

EDITAL 

20 

ARCO DE SERRA FERRO 

COM REGULAGEM DE 10 A 

12 

MTX UN 2,00 1,00 37,95 
CONF. 

EDITAL 

29 
ASSENTO SANITÁRIO DE 

PLÁSTICO 
ASTRA UN 15,00 1,00 37,00 

CONF. 

EDITAL 

32 BARRA ROSCÁVEL 1/2 1M GERDAL UN 15,00 1,00 9,55 
CONF. 

EDITAL 

33 BARRA ROSCÁVEL 3/8 1M GERDAL UN 15,00 1,00 19,40 
CONF. 

EDITAL 

34 BARRA ROSCÁVEL 5/16 1M GERDAL UN 15,00 1,00 16,60 
CONF. 

EDITAL 

41 
BOCAL FIXO LOUÇA COM 

PARAFUSO 
LORENZETTI UN 40,00 4,00 10,00 

CONF. 

EDITAL 

43 BOMBA DÁGUA SUBMERSA ANAUGER UN 4,00 1,00 590,00 CONF. 

460W 127/220V EDITAL 

45 

BOTA DE BORRACHA CANO 

ALTO NUMERAÇÃO DE 37 A 

44 

VONDER UN 20,00 2,00 85,00 
CONF. 

EDITAL 

46 
BOTINA/COTURNO CANO 

BAIXO 
KALA UN 60,00 6,00 77,00 

CONF. 

EDITAL 

47 
BOTINA/COTURNO CANO 

BAIXO COM BICO DE AÇO 
KALA UN 60,00 6,00 100,00 

CONF. 

EDITAL 

67 
CAIXA D ÁGUA 1000LT EN 

PVC 
FORTELEV UN 5,00 1,00 528,00 

CONF. 

EDITAL 

69 
CAIXA D ÁGUA 310LT EM 

PVC 
FORTELEV UN 5,00 1,00 318,00 

CONF. 

EDITAL 

70 
CAIXA DÁGUA 500LT EM 

PVC 
FORTELEV UN 10,00 1,00 347,00 

CONF. 

EDITAL 

73 
CAIXA DISJUNTOR CHAPA 

P/ 6 DISJUNTORES 
FOCO UN 4,00 1,00 72,00 

CONF. 

EDITAL 

74 
CAIXA DISJUNTOR P/ 12 

DISJUNTORES 
BRUM UN 4,00 1,00 102,00 

CONF. 

EDITAL 

76 
CAIXA TIPO AN P/ MEDIDOR 

DE ENERGIA 
F JORDAO UN 4,00 1,00 250,00 

CONF. 

EDITAL 

81 
CANALETA 20X10X2000MM 

BRANCA 
TRAMONTINA UN 40,00 4,00 15,00 

CONF. 

EDITAL 

83 
CAPA DE CHUVA C/CAPUZ 

E MANGA SEM FORRO GG 
VONDER UN 4,00 1,00 36,50 

CONF. 

EDITAL 

109 
CONECTOR DUPLO LOUÇA 

P/FIO 10MM 
EMPALUX UN 10,00 1,00 9,50 

CONF. 

EDITAL 

125 
DESENGRIPANTE ÓLEO 

SPRAY 300ML 
KALA UN 10,00 1,00 14,00 

CONF. 

EDITAL 

126 
DISCO DE CORTE 

4.1/2X1/8X7/8 
MTX UN 25,00 2,00 7,00 

CONF. 

EDITAL 

127 DISCO DE DESBASTE 7 KALA UN 20,00 2,00 15,00 
CONF. 

EDITAL 

128 

DISCO DE SERRA 

CIRCULAR PARA MADEIRA 

24 DENTES 110MM 

KALA UN 5,00 1,00 22,90 
CONF. 

EDITAL 

129 
DISCO DIAMANTADO 

SEGMENTADO 110MM 
KALA UN 5,00 1,00 48,50 

CONF. 

EDITAL 

130 
DISCO DIAMANTADO 

TURBO 110MM 
KALA UN 105,00 10,00 55,00 

CONF. 

EDITAL 

133 
DISJUNTOR BIFASICO DE 

25 AMPERES 
FOCO UN 10,00 1,00 59,50 

CONF. 

EDITAL 

134 
DISJUNTOR MONOFÁSICO 

35A 
FOCO UN 10,00 1,00 35,00 

CONF. 

EDITAL 

135 
DISJUNTOR MONOFÁSICO 

70A 
FOCO UN 10,00 1,00 55,00 

CONF. 

EDITAL 

140 ELETRODUTO PVC 13MT VONDER UN 10,00 1,00 26,90 
CONF. 

EDITAL 

141 ELETRODUTO PVC 1/2X3MT VONDER UN 10,00 1,00 21,00 
CONF. 

EDITAL 

142 ELETRODUTO PVC 3/4XMT VONDER UN 10,00 1,00 22,00 
CONF. 

EDITAL 

147 
ESCADA DE FERRO COM 6 

DEGRAUS 
ALUMASA UN 3,00 1,00 287,00 

CONF. 

EDITAL 

148 
ESCADA DUPLA 10MTS 

ALUMÍNIO 
ALUMASA UN 1,00 1,00 1.348,95 

CONF. 

EDITAL 

149 
ESCADA DUPLA 7MTS 

ALUMÍNIO 
ALUMASA UN 1,00 1,00 709,00 

CONF. 

EDITAL 

171 
FILTRO DE LINHA 6 

TOMADAS 
INTERRNED UN 40,00 4,00 46,00 

CONF. 

EDITAL 

172 

FIO DE NYLON 

3MMX500MTS PARA 

CORTADOR DE GRAMA 

VONDER UN 5,00 1,00 710,00 
CONF. 

EDITAL 

173 
FIO DE TELEFONE 2X0,75 

INTERNO 
TUDO CABOS M 200,00 20,00 2,95 

CONF. 

EDITAL 

174 
FIO DE TELEFONE 2X1MM 

EXTERNO 
TUDO CABOS M 200,00 20,00 4,10 

CONF. 

EDITAL 

175 FIO FLEXÍVEL 10MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 10,00 
CONF. 

EDITAL 

176 FIO FLEXÍVEL 6MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 7,20 
CONF. 

EDITAL 

177 FIO PARALELO 2X1,5MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 4,00 
CONF. 

EDITAL 

178 FIO PARALELO 2X2,5MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 5,50 
CONF. 

EDITAL 

179 
FIO RAMAL DUPLEX 

2X10MM 
TUDO CABOS M 1.500,00 150,00 5,75 

CONF. 

EDITAL 

180 
FIO RAMAL DUPLEX 

2X16MM 
TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 7,40 

CONF. 

EDITAL 

181 
FIO RAMAL TRIPLEX 

3X10MM 
TUDO CABOS M 500,00 50,00 7,60 

CONF. 

EDITAL 

182 
FIO RAMAL TRIPLEX 

3X16MM 
TUDO CABOS M 200,00 20,00 9,60 

CONF. 

EDITAL 

183 FIO RÍGIDO  1,5MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 1,85 
CONF. 

EDITAL 

184 FIO RÍGIDO 2,5MM TUDO CABOS M 1.000,00 100,00 2,60 
CONF. 

EDITAL 

188 
FITA DE AUTA FUSÃO 

19MMX10M 
3M UN 10,00 1,00 23,00 

CONF. 

EDITAL 

190 FITA ISOLANTE COM 5M 3M UN 30,00 3,00 5,10 
CONF. 

EDITAL 

207 
FURADEIRA 500W 3/8 

127/220V 
WORKER UN 1,00 1,00 386,00 

CONF. 

EDITAL 

208 
FURADEIRA 600W 1/2 

127/220V 
WORKER UN 1,00 1,00 533,95 

CONF. 

EDITAL 

212 
GRAMPO BRONZE P/ASTE 

TERRA 
VONDER UN 6,00 1,00 16,00 

CONF. 

EDITAL 

215 

HASTE DE COBRE PARA 

ATERRAMENTO 

2,4MX12,7MM 

OLIVO UN 6,00 1,00 56,00 
CONF. 

EDITAL 

221 
INTERRUPTOR CANALETA 

SISTEMA X CANALETA 
TRAMONTINA UN 40,00 4,00 13,50 

CONF. 

EDITAL 

222 
INTERRUPTOR EXTERNO 2 

TECLAS 
MEC TRONIC UN 20,00 2,00 13,00 

CONF. 

EDITAL 

223 
INTERRUPTOR INTERNO 2 

TECLAS 
MEC TRONIC UN 20,00 2,00 14,00 

CONF. 

EDITAL 

231 
LAMPADA LED BRANCA E27 

12W 
BELA LED UN 200,00 20,00 11,00 

CONF. 

EDITAL 

232 
LAMPADA LED BRANCA E27 

9W 
BELA LED UN 200,00 20,00 8,45 

CONF. 

EDITAL 

237 LIMA DE ENXADA  8 VONDER UN 25,00 2,00 18,00 
CONF. 

EDITAL 

247 
LUMINÁRIA DE 

EMERGÊNCIA 
SEGUREMX UN 50,00 5,00 31,90 

CONF. 

EDITAL 

248 LUMINÁRIA PLAFON LED FOCO UN 100,00 10,00 51,00 
CONF. 

EDITAL 

251 

LUVA DE COURO TIPO 

VAQUETA COM PUNHO DE 

7 CM APROX. (PUNHO 

CURTO) 

VONDER UN 35,00 3,00 27,90 
CONF. 

EDITAL 

252 
LUVA DE LATÉX COMUM 

(LARANJA/AMARELA) PAR 
VONDER UN 100,00 10,00 10,10 

CONF. 

EDITAL 

266 
MANGUEIRA CORRUGADA 

1/2 
KRONA M 100,00 10,00 2,70 

CONF. 

EDITAL 

267 
MANGUEIRA CORRUGADA 

3/4 
KRONA M 500,00 50,00 2,90 

CONF. 

EDITAL 

269 
MANGUEIRA PARA JARDIM 

1/2 20MTS 
TRAMONTINA UN 4,00 1,00 84,00 

CONF. 

EDITAL 

270 
MANGUEIRA PARA JARDIM 

1/2 30MTS 
TRAMONTINA UN 4,00 1,00 113,00 

CONF. 

EDITAL 

272 
MANGUEIRA PRETA 

3/4X1,5MM 
LEAL PLAST M 2.000,00 200,00 2,88 

CONF. 

EDITAL 

279 
MÁSCARA DE CONFORTO 

(PÓ) 
VONDER UN 200,00 20,00 7,50 

CONF. 

EDITAL 

280 

MÁSCARA DE CONFORTO 

FACIAL (PÓ) COM FILTRO 

EMBUTIDO 

VONDER UN 500,00 50,00 8,00 
CONF. 

EDITAL 

281 
MÁSCARA DE CONFORTO 

FACIAL (PÓ) COM VÁLVULA 
VONDER UN 500,00 50,00 29,75 

CONF. 

EDITAL 

284 
MASSA CORRIDA ACRÍLICA 

3,6L 
BELA COR UN 10,00 1,00 48,00 

CONF. 

EDITAL 

290 

MOTOSERRA, COM 

ALAVANCA 

MULTIFUNCIONAL (QUE 

PERMITA O MANEJAMENTO 

POR SÓ UMA ALAVANCA) 

COM CARACTERISTICAS 

MÍNIMAS DE TANQUE DE 

COMBUSTIVEL 0,6 L 

POTÊNCIA 5 CV SABRE 3/8 

1,6MM PESO MÁXIMO DE 

7KG 

STHIL UN 2,00 1,00 5.550,00 
CONF. 

EDITAL 

292 

ÓCULOS DE SEGURANÇA E 

PROTEÇÃO COM 

PROTEÇÃO UV 

VONDER UN 25,00 2,00 13,00 
CONF. 

EDITAL 

315 PINO PLUG FÊMEA MÉDIO WEG UN 40,00 4,00 7,90 
CONF. 

EDITAL 

316 PINO PLUG MACHO MÉDIO WEG UN 40,00 4,00 7,90 
CONF. 

EDITAL 

326 
POSTE CONCRETO 7,2M 

M75 PADRÃO COPEL 
BERTOLINE UN 2,00 1,00 830,00 

CONF. 

EDITAL 

327 

POSTE CONCRETO 

B300/10,5MTS PADRÃO 

COPEL 

BERTOLINE UN 2,00 1,00 1.446,00 
CONF. 

EDITAL 

347 REFLETOR LED SMD 100 W BELA LED UN 150,00 15,00 98,85 CONF. 

EDITAL 

348 REFLETOR LED SMD 30 W BELA LED UN 100,00 10,00 72,85 
CONF. 

EDITAL 

349 REFLETOR LED SMD 50 W BELA LED UN 150,00 15,00 84,85 
CONF. 

EDITAL 

367 
SERRA CRICULAR 1300W 

PARA DISCO 180MM 
WORKER UN 1,00 1,00 697,95 

CONF. 

EDITAL 

368 
SERRA MÁRMORE 1450W 

PARA DISCO 125MM 
WORKER UN 1,00 1,00 644,95 

CONF. 

EDITAL 

377 

TÁBUA ESPELHO 

APLAINADA/FRISADA 

PINUS 14CM 

FORROLAR UN 50,00 5,00 19,90 
CONF. 

EDITAL 

378 

TÁBUA ESPELHO 

APLAINADA/FRISADA 

PINUS 18CM 

FORROLAR UN 50,00 5,00 28,85 
CONF. 

EDITAL 

379 
TÁBUA MADEIRA PINUS 

1X4 MT LINEAR 
FORROLAR UN 500,00 5,00 13,90 

CONF. 

EDITAL 

380 
TÁBUA PINUS 1X6 MT 

LINEAR 
FORROLAR UN 150,00 15,00 17,90 

CONF. 

EDITAL 

381 
TÁBUA PINUS 1X9 MT 

LINEAR 
FORROLAR UN 500,00 50,00 14,95 

CONF. 

EDITAL 

415 
TINTA SPRAY 350ML 

(VÁRIAS CORES) 
BELA COR UN 130,00 13,00 27,00 

CONF. 

EDITAL 

416 
TOMADA DA TELEFONE 

INTERNA 
BELA COR UN 40,00 4,00 16,00 

CONF. 

EDITAL 

417 TOMADA EXTERNA 10A BELA COR UN 40,00 4,00 9,25 
CONF. 

EDITAL 

418 TOMADA EXTERNA 20A BELA COR UN 40,00 4,00 12,00 
CONF. 

EDITAL 

419 
TOMADA INTERNA MAIS 1 

TECLA 
BELA COR UN 40,00 4,00 15,90 

CONF. 

EDITAL 

420 
TOMADA INTERNA MAIS 2 

TECLAS 
BELA COR UN 40,00 4,00 18,00 

CONF. 

EDITAL 

421 
TOMADA INTERNA TRÊS 

PINOS 
BELA COR UN 40,00 4,00 11,00 

CONF. 

EDITAL 

422 
TOMADA SISTEMA X 

CANALETA 10ª 
BELA COR UN 40,00 4,00 16,00 

CONF. 

EDITAL 

423 
TOMADA TELEFONE 

SISTEMA X CANALETA 
BELA COR UN 40,00 4,00 19,90 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: GRAO SELETO AGRONEGOCIOS LTDA CNPJ Nº 49.457.274/0001-01 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

219 INCETICIDA ANTI CUPIM 5L DIPIL UN 10,00 1,00 158,99 
CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 29 de Novembro de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 23/2024-PMC 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu agente de 
Contratação, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 
214/2023, e demais legislações, torna público que estará recebendo propostas até às 
23H59MIN DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2024, para a execução do objeto 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO – TFD, NA 
CIDADE DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão apresentar propostas pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. Até a data de 06/12/2024 as 23h59min. 
 
 

Cantagalo, 02 de dezembro de 2024. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO – TFD, NA 
CIDADE DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 03 de dezembro de 2024. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
                ESTADO DO PARANÁ 

               CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
         Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85.350-000 

             E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br / legislativo@cmnl.pr.gov.br 
Fone: (42) 3637-1202 

 
 

PORTARIA Nº. 06, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
          
 

SÚMULA: Concede férias a servidora abaixo 
relacionada, conforme especifica. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Vereador Adão 
Krekanh Paulista, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno desta Casa de Leis: 

RESOLVE: 

 Art. 1º Fica concedida férias a Servidora TAIS SAVISKI TEIXEIRA, Auxiliar 

Legislativo desta Casa de Leis, referentes ao exercício de 2023, no período de 03 de 

dezembro de 2024 a 11 de dezembro de 2024.   

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-PR, em 02 de dezembro de 2024. 

  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA   
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
04/12/2024 até às 08h do dia 18/12/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 18/12/2024. 
Início da disputa de preços às 9h do dia 18/12/2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
964.815,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 02 de 
dezembro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 79/2024. Objeto: Registro de preços para serviços de manutenção de 
equipamentos, aparelhos, dispositivos e utensílios eletrônicos com fornecimento de peças e acessórios. Prazo: de 02 de 
dezembro de 2024 a 01 de dezembro de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

190/2024 IT4TECH COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA 09.039.335/0001-98 R$ 243.820,00 

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 091/2024 de 02/12/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 2º LUAN VINICIUS KASPER 
ECKSTEIN 177278 Gabinete do Prefeito - 

Procuradoria Jurídica 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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ATO DE GESTOR  Nº 01/2024 
Dispõe sobre o Plano de Ação Conjunta de 
Interesse Comum - PLACIC para o 
exercício de 2025. 

 
 

O Conselho de Prefeitos aprovou e eu, Presidente do Consórcio, baixo a seguinte Resolução: 
 
 

Capítulo I 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - O Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum da Associação intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, relativo ao exercício de 2025 será elaborado e executado 
segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Resolução, em cumprimento ao 
disposto no artigo 165, parágrafo 2º da Constituição Federal. 

 
I – as metas e prioridade do Consórcio; 
II – as diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do Plano de Aplicação Anual; 
III - disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais; 
IV - disposições gerais. 

 
 

Capítulo II 
 

METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 
 

Art. 2º - As metas e prioridades são especificadas no Anexo I – Das Metas e Prioridades do 
Consórcio, sendo estabelecidas por funções de governo, as quais integraram a Resolução do Plano de 
Investimento, relativo ao período 2025 e Plano de Aplicação Anual de 2025. 

 
Parágrafo Único – A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite à programação 
financeira. 

 
Art. 3º - O Anexo Metas Fiscais será demonstrado no Anexo II desta Lei. 

 
 

Capítulo III 
 

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL E SUAS 
ALTERAÇÕES 

 
Art. 4º- O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas estabelecidas 
pela Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, de 04 de maio de 2001. 

  
 

Art. 5º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Plano de Aplicação Anual deverão 
atender a estrutura organizacional do Consórcio. 
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Art.6º - A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Plano de Aplicação Anual, 
serão elaboradas a preços vigentes em 2024. 

 
Art.7º -   A Resolução do Plano de Aplicação Anual indicara as fontes de recursos regulamentadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

 
Parágrafo Primeiro – O Consórcio poderá incluir na Resolução, outras fontes de recursos para atender 
as suas peculiaridades, além das determinadas pelo “ caput” deste artigo. 

 
Parágrafo Segundo – Fica a Secretaria Executiva do Conselho de Prefeitos Autorizada a alterar, criar, 
ou extinguir os códigos da destinação de recursos incluído no Plano de Aplicação Anual e em seus 
créditos adicionais. 

 
Art. 8º - O Plano de Aplicação Anual conterá reserva de contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, 2% ( dois por cento) da receita líquida. 

 
Parágrafo Único   - A reserva de contingência destina-se à atender passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 9º - Fica autorizado o Presidente do Conselho de Prefeitos do Consórcio a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 50% ( cinquenta por cento) do total da receita estimada, 
utilizando como recursos os definidos no artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 10º - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesas corrente. 

 
Art. 11º - A Secretaria Executiva do Conselho de Prefeitos deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução bimestral de desembolso, nos termos do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado primário 
estabelecido nesta resolução. 

 
Parágrafo Único: A Secretaria Executiva do Conselho de Prefeitos deverá publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução bimestral de desembolso, desdobrada em metas bimestrais de 
arrecadação até 30 dias após a publicação da Resolução Orçamentária. 

 
Art. 12º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais o 
Conselho de Prefeitos promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira. 

 
Parágrafo Único – No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, 
conforme artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000. 

 

Capitulo IV 
 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
 

Art. 13º - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixados observando - se    
ao disposto das normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos. 
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Parágrafo Primeiro – A Secretaria Executiva do Conselho de Prefeitos poderá conceder reajustes 
salariais e abonos financeiros, visando a recomposição de perdas salariais dos servidores. 

 
Parágrafo Segundo – A Secretaria Executiva do Conselho de Prefeitos poderá realizar seleção 
competitiva pública e testes seletivos na área de recursos humanos, visando admissão, quando 
necessário de pessoal para adequação dos serviços prestados pelo Consórcio. 

 
Capitulo V 

 
Art. 14º - Serão previstas no Plano de Aplicação Anual as despesas específicas para 
formação, treinamento,  desenvolvimento e reciclagem de pessoal. 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 15º - Para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, entende-se 
como despesas irrelevantes para fins do parágrafo 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
contratação de obras bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8.666/93. 

 
Art. 16º - Fica o Presidente do Conselho de Prefeitos autorizado a alterar as metas e prioridades 
sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho Deliberativo. 

 
Art. 17º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de Julho de 2024. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PRESIDENTE 

NEIMAR 
GRANOSKI:777826
31904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.12.02 09:23:32 
-03'00'
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PLANO ANUAL DE TRABALHO - EXERCÍCIO 2024  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 20/2024 
 

Dispõe sobre o Plano Anual de Trabalho – PLAT 2025, 
aprovado em assembleia na data de 30 de julho de 2024. 
 

O Conselho Deliberativo aprovou e eu, Presidente da Associação Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, baixo a seguinte Resolução: 
 

 
CAPÍTULO I 

  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidas no Plano Anual de Trabalho, as ações conjuntas de interesse 
comum, as diretrizes para elaboração da Resolução Orçamentária Anual relativa ao exercício 
de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 2º da Constituição Federal, 
Artigo 4º, Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 
I – As metas e prioridades do Consórcio; 
II – As diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações da Resolução Orçamentária 
Anual; 
III – Disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos Sociais; 
IV – Disposições gerais. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 

 
Art. 2º - As metas e prioridades são especificadas no Anexo I – DAS METAS E PRIORIDADES 
DO CONSÓRCIO, sendo estabelecidas por programa de trabalho, as quais integrarão a 
Resolução Orçamentária Anual de 2025. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite a 
programação financeira. 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA RESOLUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL  

E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Art. 3º - O Orçamento anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade, não podendo, o montante das despesas fixadas, excederem à 
previsão da receita para o exercício. 
Art. 4º- As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base a tendência e o 
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comportamento da arrecadação do ASSISCOP, tendo em vista principalmente os reflexos dos 
planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, Estadual e Municipais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição 
de Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa. 
Art. 5º- À Diretoria Executiva através de sua Presidência fica autorizado a: 
I - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma Ação denominada 
Projeto ou Atividade até o limite de 50% do valor aprovado na Resolução Orçamentária 
Anual; 
II - utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais. 
Art. 6º - Na elaboração do orçamento para o exercício financeiro de 2025 serão atendidos 
preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo desta Resolução, podendo, 
na medida das necessidades, serem inseridos novos programas, desde que financiados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 
Art. 7º - Integrarão a Resolução Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 os Anexos 
contendo as seguintes informações: 
I-   Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categoria Econômicas; 
II- Receitas Segundo a Categoria Econômica; 
III- Resumo Geral da Despesa por Categoria Econômica; 
IV- Natureza da Despesa Segundo a Categoria Econômica, por Órgão e Unidade; 
V- Classificação Funcional-Programática por Projeto e Atividade; 
VI- Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária; 
VII- Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projeto e 
Atividade; 
VIII- Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os 
Recursos; 
IX- Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função; 
X- Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesas por Funções de Governo; 
XI- Quadro das Dotações por Órgão do Governo e da Administração; 
XII- Demonstrativo da Evolução da Receita; 
XIII- Demonstrativo da Evolução da Despesa. 
Art. 8º - A Resolução orçamentária conterá reserva de contingência em montante de no 
mínimo 2% (dois por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos. 
Art. 9º - O Orçamento para 2025 não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal e atenderá 
a um processo de planejamento permanente. 
Art. 10º - A Resolução Orçamentária, na fixação da despesa e na estimativa da receita, dará 
especial atenção aos princípios de: 
I - austeridade na gestão dos recursos públicos; 
II - modernização nas ações do ASSISCOP; 
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CAPÍTULO IV 

 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

 
Art. 11º - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos, após aprovação do 
Conselho de Prefeitos em assembleia: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria Administrativa, poderá conceder reajustes salariais e 
abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais dos servidores. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Diretoria Administrativa poderá realizar seleção competitiva 
pública na área de recursos humanos, visando admissão, quando da necessidade de pessoal 
para adequação de serviços prestados pelo Consórcio. 

 
CAPÍTULO V 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13º - Constituem os gastos do ASSISCOP, todos os dispêndios que visam à manutenção, 
aquisição de bens, serviços e investimentos, destinados ao cumprimento das metas 
estabelecidas e objetivos assumidos pela Diretoria Executiva. 
Art. 14º – A Diretoria Executiva poderá firmar acordos e convênios com outras esferas de 
governo, para manutenção e desenvolvimento de novos programas. 
Art. 15º - As despesas que visam à manutenção de atividades, bem como a conservação e 
recuperação de bens, terão prioridade sobre ações de expansão e novos investimentos. 
Art. 16º - Os Projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos, 
especialmente àqueles que exijam contrapartida financeira do ASSISCOP. 
Art. 17º - Atendidas as despesas com pessoal e seus respectivos encargos sociais e de outras 
despesas de custeio administrativo e operacional, é que poderão ser programados recursos 
ordinários do ASSISCOP para atender despesas de capital.  

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 
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PLANO ANUAL DE TRABALHO - PLAT 
 

ANEXO I 
 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
 

a) DESCRIÇÃO 
Órgão:  
ASSISCOP – Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná. 
Unidade:  
ASSISCOP - Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná. 
Programas:   
01 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
02 - MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
03 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 
04 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE SANITÁRIO 
05 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS  
06 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR; 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
 
Projeto/Atividade: 01.001.04.122.0001.2001  
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS: Destinado a atender as 
necessidades e demandas de serviços de pessoas jurídicas e físicas, funcionários, 
ressarcimento de despesas, materiais em geral, aquisição de máquinas e equipamentos, 
manutenção, recuperação e conservação de bens móveis e imóveis; 
 
Projeto/Atividade: 01.002.10.301.0002.2002  
MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE: Destinado a atender as necessidades e demandas de serviços prestados 
por pessoas físicas e jurídicas sem vínculo empregatício, com serviços médico-hospitalares, 
odontológicos e laboratoriais, tais como: cirurgias eletivas, análises clínicas, consultas, 
exames, despesas com serviços de ações complementares em atenção básica e especializada 
de média e alta complexidade, recursos do SUS destinados a manutenção das consultas 
médicas, exames, transporte inter hospitalar com UTI móvel, entre outros;  
 
Projeto/Atividade: 01.003.10.301.0003.2003  
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: Manutenção das 
ações da política nacional de saúde bucal, que oferece serviços de odontologia gratuitos à 
população e realiza, as seguintes atividades:  
I – Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer buccal; 
 II – Periodontia especializada;  
III – Cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros;  
IV – Endodontia; e  
V – Atendimento a pacientes com necessidades especiais; 
IV – Confecção de Próteses Dentárias. 
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Projeto/Atividade: 01.004.10.301.004.2004  
MANUTENÇÃO TRANSPORTE SANITÁRIO: Destinado a manutenção do transporte 
sanitário intermunicipal, de pacientes em tratamento de saúde, compreendendo despesas 
com combustíveis e lubrificantes automotivos, peças e serviços para manutenção, pneus, 
seguro de veículos e demais despesas inerentes a locomoção; 
 
Projeto/Atividade: 01.005.10.301.0005.2005  
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS: Auxiliar no custeio e implementação das ações e 
serviços públicos de saúde, diretamente relacionadas com o Qualicis com a implantação das 
linhas de cuidados prioritárias da gestante e crianças de risco, idoso, hipertenso e 
especialidades; Também a locação da sede do ASSISCOP. 
 
Projeto/Atividade: 01.006.10.301.0006.2006  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR: O objetivo deste programa é prestar serviços de plantões médicos de 
urgência em caráter complementar à  rede  municipal  de  saúde dos entes consorciados, 
para a garantia da cobertura assistencial à população em dias e horários em que as unidades 
básicas de saúde não estão em funcionamento, ou seja, período da noite, sábados, domingos 
e feriados, sejam municipais, estaduais ou federais, bem como em datas onde será decretado 
ponto facultativo, por qualquer dos entes. 
Projeto/Atividade: 99.999.99.999.0009-9007 - Reserva de Contingência - Reservar 
recursos orçamentários para atender desequilíbrio entre receitas e despesas;  
 
b) FUNÇÕES DE GOVERNO E PROGRAMAS VINCULADOS 

FUNÇÕES DE 
GOVERNO 

CÓDIGO DOS 
PROGRAMAS 

FONTE DE 
RECURSO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

01 - ASSISCOP 001 000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 - ASSISCOP 001 1067  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 - ASSISCOP 002 000 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, 
AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

01 - ASSISCOP 003 000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

01 - ASSISCOP 004 000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO 
01 - ASSISCOP 006 000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA HOSPITALAR EM 
REGIME DE PLATÃO 

01 - ASSISCOP 005     493 QUALICIS 
01 - ASSISCOP 002 495 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, 

AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

01 - ASSISCOP 003 495 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

99 - RESERVA 999 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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CONTINGÊNCIA 
c) OBJETIVO PROGRAMÁTICO: 
UNIDADE DE MEDIDA: MESES 
QUANTIDADE: 12 
NATUREZA: CONTÍNUO 
 

ORDEM DESCRIÇÃO DAS METAS BENEFICIÁRIO 
1 Manter os programas e medidas à saúde dos 

habitantes dos seis municípios consorciados, 
compreendendo: Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova 
Laranjeiras, Porto Barreiro, Rio Bonito do Iguaçu e 
Virmond; 

PACIENTES 
 

2 Prestar diversos serviços de média e alta 
complexidade, à população dos entes, tais como: 
consultas médicas especializadas, serviço de apoio 
diagnóstico, exames clínicos, exames laboratoriais, 
procedimentos médicos, cirurgias eletivas, plantões 
médicos, transporte inter hospitalar, manutenção da 
agência transfusional e outros relacionados à saúde, 
conforme programação financeira; 

PACIENTES 

3 Contratação de prestadores de serviços: 
Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para 
desenvolver as atividades inerentes aos serviços de saúde 
especializados conforme programação financeira; 
Contratações e aquisições que se fizerem necessárias ao 
desenvolvimento e operacionalização das atividades de 
saúde. 

PACIENTES 

4 Manter o custeio das despesas com convênios: 
consultas, exames clínicos e laboratoriais para atender as 
linhas de cuidados prioritárias com a gestante, criança 
idoso, hipertenso e especialidades/ transporte inter 
hospitalar de pacientes graves usuários do SUS, por meo 
de ambulância com suporte avançado e/ou outros 
convênios que por ventura sejam celebrados. 

PACIENTES 

5 Assinar Convênios com Órgãos Estaduais e Federais, 
para manutenção e implementação dos serviços no 
consórcio; 

PACIENTES 

6 Manutenção do transporte sanitário intermunicipal, 
visando proporcionar transporte seguro e eficiente aos 
pacientes em tratamento de saúde renal em Guarapuava, 
Oncológico em Cascavel e demais procedimentos para 
diagnoses ou cirúrgicos em Curitiba e região 
metropolitana e demais áreas de abrangência. 

PACIENTES 

7 Manutenção da unidade (SEDE/CEO- através de 
aquisição de materiais de consumo, expediente, escritório, 
limpeza, serviços de terceiros-pessoas jurídicas e físicas, 

PACIENTES E 
SERVIDORES 



OOfim de ano é sempre 
um período de cele-
bração, mas também 

de desafios, principalmente 
no que diz respeito à seguran-
ça pública. Com o aumento da 
movimentação nas ruas, es-
pecialmente nas áreas comer-
ciais, a Polícia Militar de La-
ranjeiras do Sul, por meio da 
operação Natal Seguro, reforça 
seu compromisso com a tran-
quilidade da população, sobre-
tudo em um momento crítico, 
onde os reflexos de uma eco-
nomia aquecida, com o paga-
mento de décimos terceiros e 
outras bonificações, elevam o 
risco de furtos e delitos.

A operação, que não se li-
mita apenas à cidade de La-
ranjeiras, mas abrange tam-
bém diversos municípios da 
região, como Porto Barreiro, 
Rio Bonito do Iguaçu, Nova 
Laranjeiras, entre outros, traz 
uma resposta contundente a 
um cenário de crescente de-
manda por segurança. Com 
o aumento das compras e a 
movimentação nas lojas, o 

comércio local, já tradicional-
mente alvo de atenção redo-
brada nesta época, recebe um 
cuidado ainda mais preciso. 
As equipes da PM, com efeti-
vo ampliado, não só reforçam 
os patrulhamentos nas ruas e 
áreas comerciais, mas também 
realizam visitas orientativas 
aos empresários sobre medi-
das preventivas, construindo 
uma rede de apoio e conscien-
tização sobre segurança.

A presença visível da polí-
cia, com a alocação de policiais 
administrativos no patrulha-
mento externo e o aumen-
to no número de viaturas nas 
ruas, fortalece a sensação de 
segurança entre os cidadãos e 
comerciantes. O objetivo é cla-
ro: proporcionar um ambien-
te de tranquilidade para que 
as famílias possam aproveitar 
as festas de fim de ano sem o 
receio de ataques à sua inte-
gridade ou ao seu patrimônio. 
Este é um momento de união 
e celebração, e nada mais justo 
do que garantir que ele se de-
senrole de forma segura.

Ademais, a extensão da 
operação até o dia 24 de de-
zembro, data do fechamento 
do comércio, mostra o pla-
nejamento meticuloso da PM, 
que não se limita ao básico, 
mas estende sua atuação tam-
bém no dia de Natal, quando as 
lojas estarão fechadas, man-
tendo as ruas vigiadas e prote-
gidas. A adaptação à realidade 
do serviço de emergência, com 
o uso de novos canais de aten-
dimento como o WhatsApp e a 
criação de um aplicativo pró-
prio, mostra que, mesmo dian-
te de dificuldades tecnológi-
cas, a corporação se mantém 
comprometida com a agilidade 
no atendimento à população.

Em tempos de desafios, é 
importante que a população 
reconheça o esforço das for-
ças de segurança e contribua 
com a sua parte, respeitando 
as orientações e cooperando 
com o trabalho da polícia. As-
sim, teremos um Natal real-
mente seguro, onde a alegria 
predomina e o medo não tem 
espaço.

Segurança em tempos de festividades
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softwares de gestão e manter o quadro de funcionários da 
entidade; 

8 Manter o quadro de funcionários efetivos e 
comissionados que compõe o setor administrativo e de 
serviços do consorcio. 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

9 Realização de seleção competitiva pública visando o 
suprimento de pessoal ou Teste Seletivo Simplificado 
quando couber; 

SERVIDORES 

10 Manutenção das unidades, através de aquisição de 
equipamentos e material permanente para realização de 
exames, consultas, transporte e atividades 
administrativas; 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

11 Manutenção de contratos de locação, com a finalidade 
de agilizar os setores de atendimento aos munícipes 
abrangidos pelo consorcio, tanto administrativos quanto 
de saúde; 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

12 Atendidas as despesas com pessoal e seus respectivos 
encargos sociais e de outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

SERVIDORES 

13 Convênio/Contrato/acordo/parceria – formalização de 
termo de parceria entre os entes, através do consorcio 
visando o atendimento de urgência e emergência em 
regime de plantão com os hospitais de sediados em 
Laranjeiras do Sul dentre outros. 

PACIENTES 

  14 Realizar Cirurgias eletivas especializadas, contratando 
profissionais e estrutura hospitalar, conforme 
programação financeira de cada ente; 

PACIENTES 

  15 Valorização e qualificação do servidor, visando 
aumentar o desempenho da equipe e potencializar os 
resultados. 

SERVIDORES 

 
UNIDADE DE MEDIDA: PORCENTAGEM  
QUANTIDADE: 2 
NATUREZA: CONTÍNUO 
 

ORDEM  DESCRIÇÃO DAS METAS  BENEFICIÁRIO 
1 Reserva de Contingência: Reservar recursos orçamentários 

para atender desequilíbrio entre receitas e despesas. 
ASSISCOP 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 
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RESOLUÇÃO Nº. 21/2024 
 

SUMULA: Estima Receita e Fixa Despesas da Associação 
Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
para o exercício Financeiro de 2025 e da outras Providências. 

 
 

O Conselho Deliberativo da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 
Paraná ASSISCOP aprovou e eu NEIMAR GRANOSKI, Presidente do Conselho, sanciono a seguinte 
resolução: 

 
Art. 1º - O orçamento geral da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 

Paraná - ASSISCOP estima os ingressos e fixa despesas para o exercício financeiro de 2025, no valor de 
R$16.000.000,00( dezeseis milhões reais). 

 
Art. 2º - A Receita será utilizada mediante a arrecadação de contribuições dos municípios 

consorciados, aplicações financeiras, recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, convênios e auxílios com 
órgãos das esferas Estaduais e Federais e de outras receitas diversas na forma da legislação vigente de 
acordo com os seguintes desdobramentos: 

 
RECEITAS CORRENTES R$15.992.000,00 
Receita Patrimonial R$100.000,00 
Transferências Correntes R$15.822.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$70.000,00 
RECEITA DE CAPITAL R$8.000,00 
TOTAL RECEITAS R$16.000.000,00 

 
Art. 3º - As despesas serão realizadas segundo as discrições constantes do Anexo II, da Lei 

4.320/64, que integra esta resolução, de conformidade com os seguintes desdobramentos: 
 

DESPESAS CORRENTES R$15.570.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$110.000,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA R$320.000,00 
TOTAL DESPESAS R$16.000.000,00 

 
Art. 4º - Nos termos do Art. 7º Art. 43, Parágrafo 1º, inciso II e III, da Lei Federal n. 

4320/64, de 17 de Março de 1964, fica o Conselho Deliberativo do Consórcio autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar até o limite de 50% (cinquenta por cento) sobre o total das despesas autorizadas, 
inclusive das provenientes de Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 5º - Durante a execução orçamentária o Presidente do Conselho Deliberativo fica 

autorizado a efetuar remanejamento entre contas do mesmo projeto atividade e tomar medidas necessárias 
para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento das receitas nos termos do titulo VI, capitulo I Lei 
Federal n. 4320/64 de 17 de Março de 1964. 

 
Art. 6º - Esta Resolução vigora na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de Janeiro de 2025. 
 

Gabinete da Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste 
do Paraná - ASSISCOP . 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PRESIDENTE  

NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2025 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 22/2024 
 

Dispõe sobre a Programação financeira para o exercício de 2025. 
 

O Conselho Deliberativo aprovou e eu, Presidente da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – 
ASSISCOP, baixo a seguinte Resolução: 
 

 
Anexo I - Fluxo da Execução das Receitas e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
 

Fontes 
de 

Recurso 

Orçamento 
Aprovado 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto 

000 14.060.000,00 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,66 1.171.666,74 

 

Fontes de 
Recurso 

Orçamento 
Aprovado 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto 

493 600.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

 

Fontes de 
Recurso 

Orçamento 
Aprovado 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto 

495 1.310.000,00 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,74 
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Fontes de 
Recurso 

Orçamento 
Aprovado 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto 

501 10.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 

 

Fontes de 
Recurso 

Orçamento 
Aprovado 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio  Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto 

1067 20.000,00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-Pr, 02 de dezembro de 2024. 
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